
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

DATA DO lNÍCIO Nº DO PROCESSO 

'=-20_· D_E_1A_N_E_·1_R_o_D_E_2_0_2_1 ________ JG021.01 .20.2 

~ INTERESSADO 

CÂMARA MUNJCIP.AL DE V.Á.RZEA ALEGRE/CE 

ASSUNTO 

.~NTRATAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
, ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACERVO PRÉ-EXISTENTE, 

TREINAMENTO PARA AQUJSIÇAO SISTEMÁTICA DE · CONHECIMENTOS, CONCEITO, 
, REGRAS OU HABILIDADES NECESSÁRIAS À OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFfW ARE, 
1 DlGJTALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNIClPAL DE VÁRZEA 
j ALEGRE/CE, COMPREEt--. DENDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS 

.JO EXERCÍCIO, PROCESSOS LICITA TÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, 
~ESOLUÇÕES E DEMAt:-.; DOCUMENTOS A DMlNlSTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, 

COM ALOCAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRlOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, COM A FlNALIDADE DE ATENDER A CÂMARA MUNIClPAL DE VÁRZEA 

·~LEGRE/CE. 

(- DESTINO 

1 CONTABJUDADE 
1 L ___________ _ 

"Várz~a Alegre, Cidade do Amcr Fraterno". 

] 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA E DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IMPACTO 
ORÇAMENTi\RIO-FINANCEIRO 

ÓRGÃO: CÂMARA l\lUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRF:J'CE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: C,\MARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0l .031.0001.2.001.00001 
ELEMENTO-DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação dos itens descriminados abaixo, cujo 
objeto trata da contratação de serviços técnicos com fornecimento de sistema de gestão 
eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pré-existente, treinamento para 
aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à 
operacionalização do software, digitalização e indexação de documentos da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, documentação 
contábeis do exercício, processos licitatórios, decretos, leis, atas, projetos, resoluções e 
demais documentos administrativos de interesse da câmara, com alocação de todos os 
recursos necessári::>s para suporte e execução dos serviços, com a finalidade de atender a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, para o qual solicitamos as providências necessárias. 

ITEM ESPECIFICA CÃO QTD. UNID. 
Contratação . ..:e serviços técnicos com fornecimento d..: sistema de 
gestão eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pré-
existente, treinamento para aquisição sistemática de conhecimentos, 
conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização do 
software, digitalização e indexa1;ão de documentos da Câmara 

01 Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, 12 MÊS 
documentação contábeis do exercício, processos licitatórios, decretos, 
leis, atas, projetos, resoluções e demais documentos administrativos de 
interesse da câmara, com alocação de todos os recursos necessários 
para suporte e execução dos serviços, com a finalidade de atender a 
Câmara Municipal de Várzea Ale_gre/CE. 

JUSTIFICATIVA: Realizar o levantamento e análise técnica documental minuciosa para 
melhores práticas no processo de informação contábil e avaliação da complexidade e viabilidade 
dos serviços da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Várzea Alegre/CE, 20 de janeiro de 202 l. 

a Alegre 

"'Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Da: Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Em cumprimento ao disposto no art. 14, caput, da Lei Nº. 8.666/93; art. 16 da Lei 
Complementar Nº . 101/2000 e Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF vimos informar a que há 
estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, para a Contratação de serviços 
técnicos com fornecimento de sistema de gestão eletrônico de documentos (GED), importação 
do acervo pré-existente, treinamento para aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, 
regras ou habilidades necessárias à operacionalização do software, digitalização e indexação de 
documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, 
documentação contábeis do exercício, processos licitatórios, decretos, leis, atas, projetos, 
resoluções e demais documentos administrativos de interesse da câmara, com alocação de todos 
os recursos necessários para suporte e execução dos serviços, com a finalidade de atender a 
Câmara Municipal de VárL.ea Alegre/CE, estando o processo em compatibilidade e adequação 
com a Lei Orçamentária Anual - LOA, com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO. Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura contratação 
deverão ficar por conta da classificação orçament{iria prevista no manual com a(s) seguinte(s) 
dotação (ões): 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE: 0l.03 l.0001.2.001.00001. Elemento 
de Despesa 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). 

Atenciosamente, 

Várzea Alegre/CE, 25 de janeiro de 2021. 

Yago Co~ezerra 
Tesoureiro da Câmara de Várzea Alegre 

;,Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
AO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Presidente, 

Realizada prévia cotação de preços, requeremos autorização para autuarmos e processarmos 
procedimento administrativo - Contratação de serviços técnicos com fornecimento de sistema 
de gestão eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pré-existente, treinamento 
para aquisição sistêmática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à 
operacionalização do software, digitalização e indexação de documentos da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, documentação contábeis do 
exercício, processos licitatórios, decretos, leis, atas, projetos, resoluções e demais documentos 
administrativos de interesse da câmara, com alocação de todos os recursos necessários para 
suporte e execução dos serviços, com a finalidade de atender a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE. 

Várzea Alegre/CE, 28 de janeiro de 2021. 

Mar • nho Paulino 
Presidente da Comis.são de Licitações 

''Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

AllTORIZAÇÃO 

Várzea Alegre/CE, 11 de fevereiro de 2021. 

Da: Presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Para: Presidente da Comissão de Licitações. 

Assunto: Autorização para realização de Processo Licitatório 

Senhora Presidente da Comissão de Licitações, 

Realizada pesquisa de mercado para verificar o valor estimado para referida contratação, fica a 
Sra. Presidente da Comjssão de Lidtações da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
AUTORIZADO a autuar o Procedimento Administrativo Nº. 2021.01.20.2 e realizá-lo na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS cujo objetivo é a Contratação de serviços técnicos com 
fornecimento de sistema de gestão eklrônico de documentos {GED), importação do acervo pré
existente, treinamento para aquisição sislemáüca de conhecimentos, conceito, regras ou 
habilidades necessárias à operacional ização do software, digitalização e indexação de 
documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, 
documentação contábeis do exercício, processos licitatórios, decretos. leis, atas, projetos, 
resoluções e demais documentos ad1ninistrativos de interesse da câmara, com alocação de todos 
os recursos necessários para suporte e execução dos serviços. com a finalidade de atender a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, tudo conforme termo de referência em anexo. 

Encaminhamos em anexo TERMO DE REFERÊNCIA com a definição do objeto, 

justificativa da contratação e demais cxigt!ncias legais necessária<;. 

Informamos ainda que o Sr. Gesmicl da Costa Vilar, foi designado para acompanhar e 

fiscalizar futuros e eventuais contratos que venham a se:- cci:!brados. doravante denominado 

GERENTE DO CONTRATO. de acordo com o estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/93, 

alterada e consolidada. 

Atenciosame'.lte, 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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• PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1. 1 - Contratação de serviços técnicos com fornecimento de sistema de gestão 
eletrônico de documentos (GED). importação do acervo pré-existente, treinamento para 
aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à 
operacionalização do software, digitalização e indexação de documentos da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, documentação 
contábeis do exercício, processos lici tatórios, decretos, leis, atas, projetos, resoluções e 
demais documentos administrativos de interesse da câmara, com alocação de todos os 
recursos necessários para suporte e execução dos serviços, com a finalidade de atender a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
1.2 - Os serviços deverão incluir a alocação de mão-de-obra especializada, 
equipamentos e software, j unto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 - Espera-se com esta inicialiva, dar mais organização, maior segurança e 
confiabilidade das informações, bem como economia de gastos com espaço físico. Além 
de digitalizar todos os processos contábeis, licitatórios, patrimoniais e demais atos 
administrativos e Executivo, de interesse do Poder Legislativo Municipal. Com a 
digitalização dos documentos, haverá também um maior controle dos processos, dos 
documentos e aumento da transparência, facilitando inclusive a disponibilização de 
informações para a sociedade. Au·avés da digitalização, se tornarão mais fácil o acesso e 
a realização de buscas nos documentos inclusive via redes de computadores sem a 
necessidade de transporte de documentos físicos, além de dar a manutenção do acervo 
digital dos documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
2.2 - Foram realizadas pesquisas no mercado para fins de subsidiar a Administração 
quanto ao orçamento do objeto a ser licitado, conforme preconiza o Art. 3°, inciso III, da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 . 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3. l - Deverá ser feitn a DIGIT AUZAÇÃO de diversos documentos por mês de forma 
ilimitada: 
3.1 . l - Os documentos a serem digitali zados compreendem: 

• Documentos contábeis: notas de empenho, orçamentos, documentos fiscais, 
recibos e cópias de cheques: 

• Processos Administrativos: licitações, dispensas. outros processos; 
• Legislação: Leis municipais. Resoluções. Portarias; 
• Atas. 

3.2 - Os serviços a serem prestados deverão incluir: 
• Preparação dos documentos (retirar grampos. desencadernar e encadernar 

novamente); 
• Digitalização Profissional alravcs de captura <lc imagens por scanner de alto 

padrão de resolução, em até 1200 dpi; 
• Microfilmagem em filme de. no mínimo, 16 mm; 
• Gravação em formato digital/PDF; 

"Várzea Alegre. Cidade do Amor Frmemo" . 2s 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRF.lCE 

• Geração dos conteúdos (banco de dados) em mídia digital com sistema de 
consulta, com fornecimento de cópias; 

• Gerenciamento de arquivos em nuvens; 
• Inclusão dos documenlos digitalizados no sistema de gerenciamento de banco de 

dados digital da Câmara Municipal, bem como atualizados no sítio oficial do 
Poder Executivo (Legislação e Atas). 

3.3 - Os documento~ a serem digitalizados serão entregues pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, mediante protocolo. de forma gradá1.iva. conforme necessidade da 
contratante. 

4 - QUANTIDADES, VALOR ESTIMADO, DURAÇÃO E PRAZO 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá prestar os servi<;os conforme descrição neste 
Termo de Referência e planilha abaixo: 

Item 
O 1 Contratação de serviços técnicos co 

fornecimento de sistema de gestão 
eletrônico de documentos (GED), 
importação do acervo pré-existente, 
treinamento para aquisição s istemálica dei 
conhecimentos, conceito , regras o~ 

, habilidades necessárias à operncional ização, 
1. do software, digitalização e indexação d4 
1 documentos da Câmara Municipal d4 
i Várzea Alegre/CE, compreendendo:1 
i prestação de contas, Jocumentaçãol 
i contábeis do exercício. processo~ 
j ticitatórios. clecretos. lei~. uta:-.. projetos~ 
, resoluções e demais d,xun1entosi 
! administraliv1 >S de interesse da cfünara,j 
j com alocação de todos os recurso~ 

1 necessários para suporte e execução dos! 

I
; serviços, com a final idüdc <le alender ~ 

~ Câmara Mun;c~e Vár: ,e~~~ l~ re/CE. : 

VI. Unit. Est. VI. Total Est. 

1 

Mês ! l2 
1 

R$ 5.566,67 R$ 66.800,04 

i 
-- j_ ____ ....,__ _____ --1----- ---1 

Total: R$ 66.800 04 

5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA 
CONTRATAÇÃO 
5.1 - Os documentos a serem digitalizados serão entregues pela Câmara de Vereadores 
de Várzea Alegre/CE, mediante protocolo, de forma gradativa. conforme necessidade da 
contratante. 
5 .2 - A Contratada deverá prestar o serviço de digitalíí'ação dos documentos na sede da 
Câmara de Vereadores de Várzea Akgre/CE. 
5.3 - A Contratada deverá estruturar nas dependê ncias da contratante, centrais de 
digitalização capazes de atender a~ m·ce,sidade~ dtis scr\i iços. dispondo de: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

5.3. l - Equipamentos de informática: scanners. servidor(es), computador(es), e demais 
insumos que se fizerem necessários para a realização dos serviços; 
5.3.2 - O servidor deverá possuir a configuração mínima de OI (um) processador com 
núcleos, memória e disco rígido suficientes para prestação com excelência dos serviços. 
5.3.3 - Software específico de gerenciamento do envio e armazenamento de 
documentos; 
5.4 - A Contratada deverá indicar profissional(is) rc.;ponsável(is) técnico(s) pela 
execução dos serviços, com experiência na realização de serviços compatíveis e 
semelhantes ao objeto desta licitação, a prestarem serviços no horário de funcionamento 
da Câmara Municipal. cabendo à contratada arcar com seus proventos/vencimentos. 

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30" (trigésimo) dia do mês, após a 
finalização dos serviços, e sua respectiva aceitação por parte da administração, mediante 
apresentação de Nota Fiscal a Câmara de Vereadores de Várzea Alegre/CE. 

Várzea Alegre/CE, 11 de fevereiro de 2021 . 

.. Várzea Alegre. Cidade do Amor Fraterno". 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, autuo o processo licitatório na modalid:1de: TOMADA DE PREÇOS 
tombada sob o Nº 2021.02.18.1, cujo objeto é a - Contratação de serviços técnicos com 
fornecimento de sistema de gestão eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pré
existente, treinamento para aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou 
habilidades necessárias à operacionalização do software, digitalização e indexação de 
documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, 
documentação contábeis do exercício, processos licitatôrio'-, decretos, leis, atas, projetos, 
resoluções e demais documentos administrativos de interesse da câmara, com alocação de todos 
os recursos necessários para suporte e ex.ecução dos serviços, com a finalidade de atender a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Maria 
Luiza Agostinho Paulino, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, o subscrevo. 

Várzea Alegre/CE, 18 de fevereiro de 2021 . 

Maria L~o Paulino 
Presidente da Comissão de Licitações 

" Várzea Alegre, Cid.ade do Amor Fraterno". 
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< 'ÂMARA Ml;NIClPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021 .02.18.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, designada 

através da Portaria nº O l 3/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento 

dos interessados que receberá até às 09h00min horas do dia 15 de março de 2021, em sua 
sede na Rua José Alves Bezerra. 585. Riachinho, na cidade de Várzea Alegre/CE, os . 
envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE 
PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços nº 2021.02.18.1, do tipo MENOR 
PREÇO, para a escolha de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o 

regime de execução indi reta, observadas as normas e condições da modalidade Tomada de 
Preços, e as disposiçõe,, contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, publicada no 

Diário Oficial da União de 22/06/93, com suas alterações posteriores, dando em seguida 

• início à abertura dos envelopes. 

• 

Neste edital serão encontrados norn~s, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 

significados abaixo: 
1. CONTRATANTE/Câmara Municipal de Várzea Alegre. 
2. PROPONENTE/lNTERESSADO/LICIT ANTE: aqueles que participam desta Licitação. 

3. CONTRATADA: a vencedora desta licitação 
4. CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE UCIT AÇÃO. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO li - Proposta Padronizada 
ANEXO lll - Minuta de Contrato 

1-DOOBJETO 
1 .1 Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços técnicos com fornecimento de 
sistema de gestão eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pré-existente, 
treinamento para aquisi\ ão sistemática de conhecimentos. conceito, regras ou habilidades 
necessárias à operacionalização elo software, digitalização e indexação de documentos da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, 
documentação contábei~ do exercício. processos licitatórios, decretos, leis, atas, projetos, 

resoluções e demais documentos ad ministrativos de interesse da câmara, com alocação de 
todos os recursos necessários para suporte e execução do~ serviços, com a finalidade de 
atender a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, confom1e especificações apresentadas no 

Anexo I deste Instrumento. 

2- DA PARTICIPAÇl~o 
2. 1 Poderão participar e-lesta licilação firma individual ou ~'.lcíedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que sat isü1çam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e n.ormas. de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. ~ 
2.2 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 

··várzea Alc~r<::. Cidade do Amo,· F•·cterno ". 
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CÂMARA MUNT.CIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

2.3 Nã~ ~oder~ par~icip.tr desta licilaç.ão empresa declarnda in:dônea, p~r órgão ~u en · ~fJ 
da admm1straçao direta. por autarquias, fundações e empresas publicas, sociedades uc---~ 

economia mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
2.4 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os emelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com fi rma reconhecida em cartório, OU PÚBLICA, outorgando amplos 
poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for 
titular da empresa deverá entregar 01igirial ou cópia autenticada do documento que comprove 
tal condição. 
2.5 Este Edital e seus elementos constitutivos, poderão ser obtidos na sede da Comissão 
Permanente de Licitaçãc da Câmara Municipal de Várzea Alegre, de forma gratuita. 

3 - DA HABILITAÇÃO 
As firmas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu 
prazo de validade: 

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.1.1 Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição oe seus adminism1dorcs; 
3 .1.2 Registro comercial , nu caso de 0mprcsa individual; 
3.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
3.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente. quando a atividade assim o exigir; 
3.1.5 Instrumento de Procuração, com firma reconhecida, ou ainda original ou cópia 
autenticada do ato constitutivo acompanhado de cédula de identidade na hipótese de sócio ou 
diretor daquela . 

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com data de 
emissão não superior a 30 dias da data do recebimento dos envelopes; 
3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais a Dívida Ativa da União, 
Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991; 
3.2.4 Certidão Negativa de Débito com D Estado; 
3.2.5 Certidão Negativa de Débito com o Município; 
3.2.6 Ce1tificado de Regularidade de Situa~ão com o FGTS; 
3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

"Vârzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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3.3. l Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribu Y~a 
sede da Pessoa Jurídica. --
3.3.2 A licitante deverá apresentar ainda declaração de que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores d~ i 8 (dezoito) anos e;r. ~rabaJho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de !4 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

3.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.5. l Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado. 
3.6. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
Documentação deverá estar atualizada nos tennos da lé:gi<;lação vigente, devidamente 
apresentada em fotocópia, em única via, autenticada em cartório. Não estando, poderá sê-lo 
pela própria Comissão, mediante vistas ao documento original, nos termos do caput do art.32 · 
do Estat~to das Licitações. 
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A t"'ASE DE HABILITAÇÃO; 
3.8 Na forma do que di spõe o Art. 42, do Lei Complemen tar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações da Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, a comprovação da 
regularidade fiscal e trahalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida pa·a efeito de assinatura do contratu. 
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresent~ alguma restrição. 
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regul~.ridade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, pron-ogáveis por igual período. a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ,JU positivas com e fe ito de certidão negativa. 
3. 11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito i1 contratação, Sí.'!m prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificaçio. para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação 
referentes à fase de habi litação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em 
seu conteúdo e forma, ~ ainda, serão inabilitadas de form <1. superveniente as ME ou EPP 
que não apresentarem a regularização da d<icumentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
no prazo definido acima. 
3.13. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, 
item a item, carimbada e assinada pelo titular ou respons:ivel pela firma licitante, sendo 
endereçada e encaminhada à Comis:são Permanente de Licitação, em envelope lacrado, 
contendo a seguinte inscrição: · 

·'Várzea Aleprc. Cidade do Amor Fraterno''. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

A 
Comissão Permanente de Licitação Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N.º 2021.02.18.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope nº 01 - Documentos de Habilitação 

.4 - DA PROPOSTA 
4.1 A proposta deverá obedecer às especificações desta Tomaoa de Preços, bem como as 
recomendações abaixo: 
4.2 Ser apresentada em duas vias, em papel timbrado da Câmara Municipal ou da empresa, 
redigida em português. sem eme!1das. rasuras ou entrelinhas, devendo todas as folhas 
serem assinadas pelo representante legal da licitante. 
4.3 Prazo de validade d,1 proposta, não inferior a 60 (ses:;eG, .. i) dias corridos da data marcada 
para seu recebimento. 
4.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta Tomada de Preços. 
4.6 As propostas devenio também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no 
fecho, contendo o seguinte título: 

A 
Comissão Permanente de Licitação Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N.º 2021.02.18.1 
Razão Social da Empn:sa 
Envelope nº 02 - Proposta de Preços 

4.7 As propostas deverão constar, ainda: 
4.7.1 Serviços a sen.:m executados, iguais ao objeto desta licitação, na forma constante no 
Plano de Trabalho apresentado no Anexo l deste Instrumento Convocatório; 
4.7.2 Preço global por quanto a licita1m· se compromete a executar os serviços objeto 
desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso. 
4.8 Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias :\ execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com: 
4.8. 1 Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.8.2 Tributos, taxas e tarifas, emoiumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer . 
infrações; 
4.8.3. Seguros em geral . da infortunística e de responsabi lidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados djreta ou indiretamente pela 
execução dos serviços; 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 Os envelopes O 1 - Docmm:ntaçi'ío e 02 - Pr<•posta, todos fechados, serão 
recebidos pela Comissão no dia, hora e loc-~11 definidos no prd mbulo deste Edital. 
5.2 Após o Presidente da Comissão re<.:ebc1 os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro serc\ recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não os existçntc;:,, nvs referidos envelcipes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação. A Comiss~o . _examinará os aspectos relacionado:. com a suficiência, /lJ 
· Varzea Alegr<>. C1dade d0Amorfrawmo . ~ 
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formalidade, a idonP,idade e a validade ctos documentos. além de conferir se as , ias ? -----porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. 
5.4 Os documentos de habili tação serão rubricados pelos membros da Comissão, em 
seguida postos à disposição dos r•rcpn~fl\~ das licit1.1ntes para que os examinem toe os 
rubriquem. 
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os faros em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que cons;e cm ata e seja aberto o prazo 
recursa!. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será fe ita atrn,'éf. de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado. iniciando-se no dia útil seguinte à publicação e prazo de 05 _(cinco) dias úteis 
previsto em lei para a ~ntrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrrntes. A sessão será suspensa. 
5.8 Decorridos os prazos e proferiàa a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dad prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através de publicação em Jornal de C,ran<le Circulação no Estado. 
5.9 inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguimento ao procedimento lícitatório. Inicialmente. será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o cnveiope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documento>- , 
5.1 O Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser reurado pela licitante. no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do 
procedimento licitatório. 
5.11 Será feita, em seguida, a abertur~1 du Envelope 02. A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Propn~ta. 
5.12 Em seguida, a Comissão iniciado JULGAMENTO. fl u:::inlmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a p,.:lo menos uma das exigência deste 
Edital será motivo de OESCLASSIFIC' AÇÃO da proposta. 
5.13 A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços ne.las apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preç, > declarada vencedora. 
5.14 Caso seja encontrado c 1TO ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta 
e fará a mesma verificação com relação il proposta da licitante que apresentou o segundo 
menor preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas 
de preços, até que uma mesma empn:sa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com 
todos os requisitos do Edital. 
5 .15 Caso duas ou m::i ~ licitantes que ni\n 
propostas com preços Lguais, a Comissão 
procedimentos previstos neste capítulo. 

tenham s.ido Jcsl.:'bssificadas apresentem suas 
fará sorteio para classificá-las, e adotará os 

5.16 A Comissão, após os procedimentos prevjstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ~cr assinada pelos membros da 
Comissão e pelos prepostos dos I icitantes que participam du licitação. 

"Várzea Ale:~re. Ci&;,de do Amor Fmterno ". 
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5.17 Se presentes os prepostos da:-: licitantes à sessão, o Presidente da Comissã · ará ,;') 
diretamente a intimação dos atos rdacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os alos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recur!-.0, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo rccursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.18 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado, iniciando-se nc, dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.19 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos preposto~ das licitantes. 
5.20 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio . 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverüo ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos 
de licitantes. 
5.21 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, 
solicitar pareceres lécnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para 1s suas decisões. 
5.22 Todos os docurr.entos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes O l e 02 e suas aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no cnlanto, a Comissão definir 
outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.24 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.26 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem · 
desclassificadas, em n.io havendo intenção de interposição de recurso por parte de 
licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
5.27 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fato superveniente ou só conhecido ápós o j ulgamento. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 A Comissão emitirá relatório cont~ndo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, 
com classificação das licitantes, que. estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada ~m primeiro lugar são da competência dos Ordenadores 
competentes. 
6.3 O Ordenador compdente se rcserv3 o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse púhlicn decorrente de fato ~uperveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentaáo sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito de qu,,lqucr reclamação ou indeniz,ação. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 

·· Vár~:ea Ale6re. Cidade do ;\mor Fraterno". 
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7 .1 O Município de Várzea Alegre e a licitanle vencedora desta licitação assinarão ~.,~ "'>'),l"ri 
no prazo de 05 (cinco) <lias útei~. contados . da data da convocação para est 
expedida pela Câmara Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
7 .2 A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa-de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do serviço :.:onstante de sua proposta de preços. 
7 .3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Câmara Municipal de v ~frzea Alegre especialmente designado. 
7.3.1 O representant~ da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas mm a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observadns. 
7 .3.2 As decisões e providências que ulu-apassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em no máximo 03 (três) dias, 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 O respectivo Contrato terá vigên<..:ia de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão 
ser executados e conclliídos dentro do prazo de vigência do mesmo, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviços. 
7.6 Os serviços constantes do objeto desta licitação são proITogáveis e reajustáveis conforme 
previsto em lei. 
7.7 Ocorrerá à rescis;·to do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos ~eguintes casos: 
7.7.1 Não cumprimenlo ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislação vigente; 
7.7.2 Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.7.3 Decretação de con~ordata. falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
7.7.4 Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
7 .7.5 Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Câmara Mu11icipal; 
7.7.6 O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Câmara, decorrentes 
dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.8 A rescisão amigávd do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida 
de autorização escrita e :·undamentada cio Ordenador de Despesas competente. 
7.9 É facultada à Cf.mara Municipal de Várzea Alegre, quando o convocado não 
assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com ~ste E<lital. ou revogar esta licitação. 
7.10 A Câmara Municinal de Várzea Alegre poderá, a seL: critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

"Várzea Alegre. Cidade do Amor Fraterno". 
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8.1 Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumpnr fielmente ~'t> ~()_,. 
regramentos discriminados pelo Edital e r~pecrivo Conu·ato originários da Tomada 
Preços n.º 2021.02.18. 1 , de 14 de Janeiro de 2021 e as normas estabelecidas na Lei 
8.666/93, obrigando-se ainda a: 

CONTRATANTE 
8.2 Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na . 
prestação dos serviços ~ o cumprimento dos prazos, sendo indicado(s) funcionário(s) para 
fiscalizar os serviços. 
8.3 Colocar a disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita execução dos 
serviços solicitados. 
8.4 Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à execução 
dos serviços. 
8.5 Efetuar o pagamento na forma convencionada no respccti·✓o contrato. 

CONTRATADA 
8.6 Executar os serviç(1s de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
8.7 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habiJitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.8 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante. 
8.9 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por · 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual. 
8.1 O Manter-se-á frente dos serviços profissionais com a devida capacitação e qualificação. 
8.1 1 Executar os serviçvs através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo a Câmara Municipal de Yárzeri Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconvenientes. 
8.12 Substituir os profüsionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos scrYi~,;~. 
8.13 Facilitar a ação da FlSCALIZAÇ.Í\O na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
8. 14 Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAÇÃO, incienizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interes:--es, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A r~sponsabilidade estender-se-á . 
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fie l o:Jservância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
8.15 Responder, perante as leis vigenlé::;. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá. mesmo após o término éo C()NTRATO, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quais4uer documentos ou informações, 
a não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
8.16 Disponibilizar, a qualquer tempo. Ioda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros. encargos sociais, trabalhistas e prcvidencüirios relacionados com o objeto 
do CONTRATO. 

"V6rzea ,\Legrl.!, Cidade do Amor Fraterno ··. 
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8.17 Responder, pecuniariamente, por rodos os dano~ e/ou prejuízos que for ;:) ">;1 
causados à União, Estado, Município ou :-crce·i n~. ,:l~correntes da prestação dos serviços. 
8.18 Seguir plena e fi{";lm..:nte as especific...:.ções contidas no 1\:t'U ü de Referência -ANEXO I. 
8.19 A empresa/instituição interessad~, vencedora do Certame Licitatório a se realizar, 
deverá instalar Unidade de Apoio, c0m toda infraestrutura necessária para a perfeita execução 
dos serviços, na sede do Município de Várze-a Alegre se for o caso. 
8.20 A execução dos Sl!rviços dewrá s~r feita através de pessoas idôneas, capacitadas e 
qualificadas, assumindo a empresa/instituição contratada total responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que venham a ser cometidos durante a vigência contratual. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRA TO 
9.1 À Contratante caberá o direito de promover acr~scimo~ ou supressões nos serviços, 
que se fizerem necessários, até o lirnit,: correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato. mantendo-se a~ demais condições 0,> contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo 1 º, da Lei nº 8.666/93. 
9.2 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Adilivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10-DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DO REAJlJSTE 
10.1 Os pagamentos saão feitos até o 30º (trigésimo) àia do mês subsequente ao da 
realização dos serviços, conforme arestados de execuçãe dos serviços visados pela 
Contratante. 
10.2 A Câmara Municipal se reserva no di:·eito de cancelar a presente Tomada de Preços, no 
todo ou em parte, de :1cordo com as ::ondições estabelecidas na legislação pertinente, 
assim como reduzir ou ,1umentar re:::. peítados os limites d~ :.25 -"l"c ~\ inte e cinco por cento), sem 
que caiba ao Çontratado o direito de reclamação ou indenização. 
10.3 O Contrato não ser:í reajustado. 

11-DOS RECURSOS ORÇAMEN'L\RlOS 
11.1 As despesas decorrentes da respectiva c.:ontrataçúo correrão à conta de recursos 
oriundos do(e) Recursos Ordinários, wm 2 seguint~ dotação .irçamentária: 

12 - DOS RECURSOS 
12.1 Das decisões proferidas pela Admi ,1istração decorrentes da presente licitação caberão 
recurso de acordo com o Art. J 09, da Lei &.666/93. 
12.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, por 
intermédio do Presidente da ComÍ!-<;ão d.:: Licitação. devidmnente arrazoado, e submetido 
pelo representante legal da empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Os recursos serão protocolados ll J Câmara e encaminh:idos à Comissão. 
12.4 Não serão conhec idas os recur~os i 11terpostos fora do praz.o iegal. 

13 - DO INADIMPLEl\fENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 O Inadimplemento das obrigaçóes prcvist1s neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações dl!scritas no Art. 78. da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte rreJudicada à outra, mediante notificação por escrit , 

·'Vúrz.eu Ale ~re. Ci&idc do Amo;· Fretemo". 
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entregue diretamente 0 11 por via postal. com aviso à~ r,·cebimento, a fim de 
providenciada a regular ização no prazo de 05 (ci!lG~)) dia~ úteis. 
13.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da pane prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras S:lrções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão da prestação dos serviços pd él CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 A CONTRATADA, pela sua inaàimplência no curr:pri.mento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratu.il, estará sujcJta às seguintes sançôes: 
13.3.1 Advertência; 
13.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13.3.3 Impedimento de contratar coJT1 :1 Ad;11inistração; 
13.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mm a Administração Pública. 
13.4 A CONTRATADA pagará a C0NT RATANTE a tí!Liiü úe ,~1ulta pelo não cumprimento 
do estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13.4. l Atraso injustificado na execução àos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
13.4.2 lnexecução total ou parcial dos serviços, se n prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o nlúota.nte total da contratação. 
13.4.3 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pela CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A apresentação da proposta configura que o lici::anlc tomou conhecimento de 
todas as infonnações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista 
decorrentes da execução do contrato . 
14.3 A contratada se obriga a manter as condições de ln,hilitação previstas no Edital de 
licitação, durante a execução do Cl)nt rato . 

14.4 A Comissão Permanente de Licitação atendeni an '.; interessados, no horário de 
07h00min as 13h00mir. horas, de 2ª i1 n·' feira, na sede d a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre, sito à Rua José Alves Bezerra,-585, Riachinho, ou pelo telefone (88) 3541-2769. 
14.5 É facultada a Comissão Permanente de- Licitação, cm qualquer fase da licitação, 
promover diligências de-., tinadas a esc larecer a instrução do prou:~so. 
14.6 Esta Tomada de Preços poderá ser anulada ern qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento .. cm revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidénciada a notória relevância de 
interesse da Câmara M unicipal de Várz:ca Alegre, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indeni zação. 
14.7 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente. 
14.8 A CONTRATANT E se reserva o direito de rescindir o Contrato, na fonna da Lei. 
14.9 A homologação da presente Lici tação é da compet~ncia da CONTRATANTE, nos 
termos da Lei. 
14.1 Os casos omissos deste Ed ital serão n.:solvidos pela C,)mi:,~ão Pennanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Várzea Akgri.:-, aplkando-sc ;)s dispositivos da Lei nº 8666/93 e 
legislação complementar . 
14. 11 Das decisões da CPL. caberá re,:urso previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, e s 
alterações poste1iores. 

"Várzea /1/egrl; Cidru.'e do Amor Frm:•rno··. 
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.~ D. 
14.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida _____ -; 
execução deste Edital. 

Várzea Alegre/CE, 25 de fevereiro dt: 2021. 

A stinho Paulino 
Presidente da Comisdo de Licitações 

''Várzea Alegre. Cidade do Amor Fraterno". 
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Ai•:I~XO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1 

1.1 - Contratação de serviços técnicos com fornecimenlo de sistema de gestão eletrônico de 
documentos (GED), importação do acervo pré-existente, treinamento para aquisição sistemática 
de conhecimentos, conceito, regras ou h2l:ilidadcs necessárias à operacionalização do software, 
digitalização e indexação de docu.nêi,:os da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, . 
compreendendo: prestação de contas, documentação contábeis do exercício, processos 
licitatórios, decretos. leis. atas, projetos. resoluções e demais documentos administrativos de 
interesse da câmara, com alocação de todos os recursos necessários para suporte e execução dos 
serviços, com a finalidade de atender a Câmara Municipal de \'árzea Alegre/CE. 
1.2 - Os serviços deverão incluir a alocação de mão-de-obra especiaJizada, equipamentos e 
software, junto a Câmara Municipal pe Várzea Alegre/CE . 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 - Espera-se com esta iniciativa, dar mais organização. nrnior segurança e confiabilidade das 
informações, bem como economia d~ gastos com espaço físico. Além de digitalizar todos os 
processos contábeis, licilatórios, patrimoniais e demais atos administrativos e Executivo, de 
interesse do Poder Legislativo Municipal. Com a digitalização dos documentos, haverá também 
um maior controle dos processos, dos documentos e aumento da transparência, facilitando 
inclusive a disponibilização de informações para a sociedade. Através da digitalização, se 
tornarão mais fácil o acnso e a realirnção d~ buscas nos docun:entos inclusive via redes de 
computadores sem a necessidade de transporte de documentos físicos, além de dar a· 
manutenção do acervo digital dos doçumcntos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
2.2 - Foram realizadas pesquisas no mercado para fins de subsidiar a Administração quanto ao 
orçamento do objeto a ser licitado, conforme preconiza o Art. 3º, inciso Ili, da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 - Deverá ser feita a DIGIT AUZAÇ.3,O de diversos documentos por mês de fonna 
ilimitada: 
3.1.1 - Os documentos a \erem digi tahzaJos compreendem: 

• Documentos contübeis: nota~ de cmp~nho, orçamentos. documentos fiscais, recibos e 
cópias de cheques; 

• Processos Administrativos: licitações. dispensas, outros processos; 
• Legislação: Leis municipais, Rt!soluções, Portarias: 
• Atas. 

3.2 - Os serviços a serem prestados dcvcíão incluir: 
• Preparação dos documentos (rclirnr grampos, desencadernar e encadernar novamente); 
• Digitalização Profissional atra·:és de captura de imagens por scanner de alto padrão de 

resolução, em at-S l 200 dpi; 
• Microfilmagem em filme de, no mínimo, 16 mm; 
• Gravaçãn em formato digital/PDF; 
• Geração dos conteúdos (banco de dados) em mídia digital com sistema de consulta, com 

fornecimento de cópias; 
• Gerenciamento de arquivos em nuvens; 

• \ILÍrZl-'ct Alegre. Cidade do Amor Fraterno ". 
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• Inclusão dos documentos digitalizados no sistema de gerenciamento de banco de d. os ?') 
digital da Câmara Municipal, ben: crnno atual.i7.ados no sítio oficial do Poder Executivo----
(Legislação e Atas). 

3.3 - Os documentos a s .rem digitali zados serão entregu~" .:i•··la Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, mediante protocolo, de forma gr.idativa, conforme necessidade da contratante. 

4 - QUANTIDADES, VALOR ESTIMADO, DURAÇÃO E PRAZO 
4.1 - A empresa a ser contratada, dcved prestar os serviços conforme descrição neste Termo de 
Referência e planilha abaixo: 

--- - ------- - ---- --•ff•••- --------~ 
1

1 

Item I Und. ' _Q_td. ! VI. Unit. Est. VI. Total Est. 
1-O l Contratação de serviços técnicos Zõ,n fórneciment~ · --i-----C-.--+--~"'--=-=-'-1 
! de sistema de ge~tào eletrônico de documentos\ 1 1 

(GED), importação do acervo pré-existente. 1 1 

treinamento para aquisição sistemática d~ ! 
1 

conheci1:1enlu~, con::ei~o. r.egras ou habilidade. 1 

necessánas a operac1onahzaçào do 1,oftware. 
digitalização e indexação de documentos da Câmarj• , 
Municipal de Várze:1 AlegrdCE. -:ompreendendo: ! 

- d d Mês I 12 prestaçao e contas, ocumentaçã,) crmtábeis d 
! exen:ício, processos licitatórios. dei: rc!l,s. k is, alas,i j 
1 projetos, resoluçõt-s e demais documento; i administrativos c.!e interesse da câmara. comi 

1 
alocação de todos os recursos nece~sános par~ 

J I suporte e execução Jos serviços. ClH 11 :i finalidad9 
i Lde atender a Câmara Municip<1! <lc Yáw:,¾ 
1 Alegre/CE. 1 ~- -·-·- - ~--- ----- - - ·- - -- _ __,:, __ __._ 
l 

R$ 5.566,67 R$ 66.800,04 

Total: R$ 66.800,04 
- ------- ---- ------- ·-·-· ·-·-·· - _, _ _,_, ----

5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CONIHÇÕES MÍNIMAS PARA 
CONTRATAÇÃO 
5.1 - Os documentos a serem digitalizados serão entregues pela Câmara de Vereadores de 
Várzea Alegre/CE. mediante protocolo, de forma gradativa, conforme necessidade da 
contratante. 
5.2 - A Contratada deverá prestar o serviço de digitalização dos documentos na sede da 
Câmara de Vereadores de Várzea Alegre/CE. 
5.3 - A Contratada deverá estruturar nas dependências da contratante, centrais de digitalização 
capazes de atender as necessidades dos serviços. dispondo de: 
5.3. l - Equipamentos de informática: scanners, servidor(~s), computador(es), e demais insumos 
que se tizerem necessários para a rca!it,açào dos serviços: . , 
5.3.2 - O servidor deveri possuir a configuração mínima de O 1 (um) processador com nucleos, 
memória e disco rígido suficientes para prestação com excelência dos serviços. 
5.3.3 _ Software específico de gerenciament::i do envio e ar~az~na~en~o de documentos;_ 
5.4 _ A Contratada deverá indicar pruri~sional(i_s) responsa\:cl(~s) tecmco(s) pela exe~uçao dos 

· oi·n expedênci· i na realizadio de q 0~rv1ços comp,\l1,·ci<: e ~cmelhantes ao obJeto desta 
serviços, e • · · A M · · l b do à· 
l
. · - prestarem serviços no horário ck funcionamento d,1 Camara umc1pa , ca en 
1c1taçao, a , • . 
contratada arcar wm seus proventos/v~ncun.::nto~. 

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

"Vúrzea Ale1:,!re, Cidade do Amor Fra 
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6 l O ' f d 1 , "l/'\U ( • , • ) d. d " ~ ">') . - pagamento sera e etua o men~a 1nrnte, ate o _,v tnges1mo 1a o mes, a s a ----finalização dos serviço'-. e sua re pêl'.tiv,; JCctta,fo po1 pan l! da administração, mediante• 
apresentação de Nota Fiscal a Câmara de Vt·rcadores de Várz ~, Alegre/CE. 

Várzea Alegrt'/( i-:. 1 J de fevereiro Jc 2u2 L. 

Presid 
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ANEXOJII 
Mll\t'TA DO CONTRA TO 

Contrato de prestação de serviços 
firmado entre a Câmara Municipal de 
V {irzea Alegre/CE, e 
............................................. ' para o 
fim que nele se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE V Á.RZEA ALEGRE, Eslado do Ceará, pessoa jurídica de . 
direito público interno, inscrita no CNP.1/MF sob o n.º 06.748.214/0001-27, neste ato 
representada por seu Ordenador de D~spesas, o Sr . ........ ..................... ......... , residente 
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.............. .... ..... ... .. .... .. ..................... ..... esiabclecida na .... .. ... ... ... ......... ....................................... , 
inscrita(o) no CNPJ ~ob o nº ....... .... ................................ , neste ato representada por 
...... ................................ .. ......... .. .. ........ .. ... . , portador(a) do CPF nº 
................. ...... ... .. ....... .... ..... .... , apena~ denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº 2021 .02.18.l . tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. rn~diante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO Fl;NDAMENTO LEGAL 
1. I Processo de Licitaçiio na modalidade Tomada de Preços nº 2021.02.18.1, de acordo com o 
§ 2º, do Art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) . 
..... ................... ................ .. , Ordenador, a) de Despesas da ~Lrnarr, Municipal de Várzea Alegre.· 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 O presente instrumento tem por 0bjeto a Contratação de serviços técnicos com 
fornecimento de sistema de gestão ele!r(,:uco de documt.:nl<·S (GED), importação do acervo 
pré-exislente, treinamento para aquisição sistemática de coni1ecimentos, conceito, regras ou 
habilidades ne.cessária!'-- à operacionalização do software, J1gitalização e indexação de 
documentos da Câm.:lfa Municipal de Vár7,ea Alegre/CE, compreendendo: prestação de contas, 
documentação contábeis do exercício, processos licitatório-;, decretos, leis, atas, projetos, 
resoluções e demais documentos administrativos de interesse da câmara, com alocação de 
todos os recursos neces~ários para supc11e e execução dos serviços, com a finalidade de atender 
a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme e~peL·i;icações constantes no Anexo l do 
Edital Convocatório. nos quais o(a) Conlrat.ado(a) sagrou-se vencedor(a). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA J<'ORMA DE EXECUÇ.1\0 DOS SERVIÇOS 
3. 1 O(A) CONTRATADO(A) se obiiga a executar os servii;os. ora contratados, no regim~ 
de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 
4. 1 O objeto contratual tem o valor :T,t:ns,: l de R$ ..... .... .. ...... ....... ... ........ .... .... , totalizando o 
valor de R$ ..... ... ....... ...... .. ...... .. para a ~~.-,cc._:ção de todos os serviços contratados. 
4.2 Os pagamentos serã , feito!'- até o 30º (trigt~simo) dia do 1,1ê, ,c:ubsequente ao da realização 
dos serviços, conforme atestados de :::xecuçáo uos serviços visados pela Contratante. 

"Várzea Alegre. Cidade dv ,1mo1 Fru.terno ''. 
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ANEXOU 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PAlJRONIZADA 

A Comissão Permanente dl.' Licitação da Câmara !vfunicipal de Várzea Alegre. 
Pela presente declaramos int-:ir:i submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei nº 8.666/93, e su;.,s alterações pnst~'riores, bem como às cláusulas e, 
condições da modalidade Tomada de Pr~~-:os nº 202 1.02. 18.1. 

Declaramos ainda que, após a ~missão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato q ue nos irnpc:ç:1 de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromis~o de b~m e fielmente executar os serviços especificados 
no Anexo I, caso sej arnns vencedor(çs) Ja p~esente licita:;liu. 

OBJETO; Contratação de serviços 1écn.i-::)~: cem fornecimento de sistema de gestão eletrônico 
de documentos (GED) importação do acervo pré-exi,;~c::te, treinamento para aquisição 
sistemática de conhecimentos. conceito, regras ou habilidade~ nec~ssárias à operacionalização do 
software, digitalização e :ndexação de <lcc:urnentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
compreendendo: prestacão de contas. documentação con!ábeis do exercício, processos 
licitató1ios, decretos, lei,, atas, projetos. resoluções e demais documentos administrativos de 
interesse da câmara, com alocação d<' ~<x1os -:.is recursos necessários para suporte e execução dos 
serviços, com a finalidade de atend..::r a Cámara MunicipaJ <te Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital C,1nvc-catório. 

\ .. -I-témfo~tratação de ~~!'~~o-s~- e-t~~~~:ã~~·n~=h>::c~me~~~-:-:·l ····l ~;.i·d'Y..: ....... M-A.+...J_._,~.U....+-.L..L...&...!.HMI.I__, 

~

·s1ema de ge~tâo eletrônico de documentos (CEDiJ 
mportação do act:rvo pré••ex1~t-:nte, :.rcinamento par~~ 
quisição sistemáti.ca de conbecimt>ntos, com:eito, regras 'hi; 
abilidades necess.:rias à operal·imrnli1.2ç;io do software,j 
igit.1\iza1;àn e in.\exaçfü.) de documc,.tos da Cámarn 

O l [Municipal de \' árzca Alegre/CE. '.:,)rnpreendendo:i :.\1ês 
~restação de comas. docunientaçao -:0nt:i,,t:is do exercfci1J.; 

rocessos lit'itató1 ios, decreto~. ici.s, atas, p:·ujetu,.! 
esoluções e den;ais documt·ntos administrativos dei 

.12 

1 

1 

\ _ ___ , 

· nteresse da câmar , t'Om alocaçf,.o de :0c:os os recurso~I 
ect>ssárius para suporte e exeCLu,·;lc, <los serviços. com ~ 1 

fi~t~!~~~ ~'.~ ~~~~~~~~-~-~~1ar:_ ~ ·~-nic-·i~~-d-e _v_árz:,~ ---··-- .. -LI- -'--- --+---- \' 
Total:] 1 ~--- .. ------- ·------~--- ------ --· . ---·------- - . 

Valor Total da Propo~ta R$ .... .. .. ....... ., .. .... .... ........... ., .... .. ...... ... .. .. . . 

Proponente: ... . . .. .. . . . .. .. . . . ... ..... .. ...... .. .... ..... . .. 
Endereço: ..... ... ..................... .... .. ...... ... .. ..... .. 
C.N.P.J.: .. .. ........... ............ .. .... ..... ..... ... .... .. . .. 
Data da Abertura: ... ... ... ............ .... .............. .. .. 
Hora da Abertura: .................. ... ....... ...... ....... . 
Validade da Proposta: f)() dias 

Data : .. ...... ... ... .... .. ........... ... .. ........ . 

• • • • • • • • • • • ' • •• ' • •• •• • ' • •• • •• • • • • • • ••••• • •• ~ ' • •• • ••••• •• ♦ 

.As-,inaturn do Proponente: 
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4.3 A Contratante se reserva no direito de cancelar a preseme Tomada de Preços, no ou 
em parte, de acordo C(•m a::. condiç.õe:- ~s~aheleddas 1:a : . .::gi-.!aç.ão pertinente, assim co_m_o __ 
reduzir ou aumentar respeitados os bmit~s de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização . 
4.4 O Contrato poderá ser reajustado nu~ limites permitidos pda lei. 
4.5 Poderá ser restabelecida a relaçãn que as partes pat:tuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retri buição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
desde que objetivando a manutenção do equil íbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrev irem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impediti vo~ da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortui to ou fato do príncipe, configura11do álea econômica extraordinária e 
extracontratual. nos termos do Art. 65. lnd so II, alínea ·'ct'· d.a Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato adminislra:i v,) 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DR EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. sendo que os serviços deverão 
ser executados e co ncluídos dentro da sua vigência, a contar da data de recebimento da 
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do 
Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM nos RECURSOS 
6.1 As despesas deste Contrato com:ri'io por conta de recursos oriundos do(e) Recursos 
Ordinários. previstos na s:;eguinte dorn.çJ;} orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Obrigam-se a CO!\lTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os 
regramentos discriminados pdo Edital e Contrato originários da Tomada de Preços n.º 
2021.02.18. l , e as nonnas estabelecidas na Lei nº 8.666/93. ohrigando-se ainda a: 

-CONTRATANTE 
7.2 Exigir do(a) Contratado(a) o fi~ l cumpiimento do Ed ital e Contrato, be m como zelo 
na prestação dos serviços e o cump1i 1rn: :llo dos prazos. 
7.3 Colocar a dispo·- ição da(o) Contratada(o) tod:-s .,:· condições necessárias para a 
perfeita execução dos serviços requisi tados. 
7.4 Ceder um local apropriado para o d ·senvolvimenlo dos trabalhos, quando for o caso. 
7 .5 Efetuar o pagamento na forma conve ncionada neste Jnstrnmento. 
- CONTRATADA(O) 
7.6 Executar os ~erviç,is de conform..idade com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 
7 .7 Manter durante toda a duraç30 do co111rato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições Je hahilirnção e- qualificação exigidas na licitação. 
7.8 Providenciar a imediata correção das deficiência~, eiou irregularidades apontadas 

pela Contratante. 
7 .9 Arcar com eventuais prejuíZl)5 caus,id(1S à ContraL.mte e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência o u irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na execução do objeto contratual. 
7 .1 O Manter-se a frente dos serviços profis ~ionais c.:om a devida capacitação e q ualificação. 

· Vâr::.eu /.Ít:~gre. C ,dad(' do Amo; Frnten:o ". 
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7. l l Executar os serv1"S-os atraves de pessoas 1doneas. assumindo total responsab1 
por quaisquer danos ou falta que ve1,ham u comelcr oo desempenho de suas funções, poden"~-
a Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja 
julgada inconvenientes. · 
7.12 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamcnlo e a boa prestação dos serviços. 
7.13 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que torem solicitado~ pela CONTRATANTE. 
7.14 Responder perante a Câmara Municiµal de Várzea Ak·gre-. mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interes -.cs. que posrn!1\ interferir na exc1,;u<.,ãc ele; Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seu . . A responsabilidade estender-se-á 
a danos causados a tercl!iros, devendo a CONTRATADA ~•dotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas d::s autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes . 
7. 15 Responder, peranlt:· as leis vigentes. pelo sigilo dos dcr urnentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término cio CONTRATO, sem consentimento 
prévio por escri10 da CONTRA TANTF fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações, a não se, para fins de cx1Xução do CONTRATO. 
7.16 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguro , encargos sociais. trabaih;stas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
7 .17 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, d,•correntes da prestação dos serviços. 
7 .18 Seguir plena e fiel mente as espcci fü:;Jções contidas no Termo de Referência - ANEXO L 
7.19 A empresa/insiituic.i=ão inLeres~ada, vencedora do Certame Licitatório a se realizar, 
deverá instalar Unidade de Apoio. com toda infraestrutura :,e-cessá.ria para a perfeita execução 
dos serviços, na sede do Município de V drzea Alegre se for o caso. 
7 .20 A execução dos serviços deverá S\'r feita através de pessoas idôneas, capacitadas e 
qualificadas, assumindo a empresa/i n~tit11içào contratada tot:\I responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que venham a ser t:ometido'> durante a vigência contratual . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROlBlÇÕES 
8. 1 É vedado à(ao) CONTRATADA a ~ubrontratação dos serviços, parcial ou total, sem a 
prévia e expressa anuência e autorizaçf10 <la CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- no INADL\.lPLEMENTO 
9. 1 O Inadimplemento das obrigaçôes prtvistas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será comunicado peln parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal. com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regulari1.ação no pra:.:o ck 05 (cinco) dias 1íte!s. 
9.2 A não regularização poderá ensejar. ~ c ri t-::-io da pari.; r rejudicada, a rescisão do Contrato, 
se m prejuízo de oucra, sançlk , 1--~m ,.;, imo no caso de uà\, pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pcla(o) CONTRATADA(O) até J sua normalização 
9.3 O(A) CONTRATt\DO(A), pei:i ~ua madimp1ênci:1 no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual. estad -:ttjeita üs ~eguint~,; sanções: 
9 .3.1 advertência: 
9.3.2 suspensão temporMia do dm·ito de: participar de licit,!Çf. ·,; 

"Vârzea Alegre. CídaclP do Amor Fraterno". 
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9.3.3 impedimento de contratar com a Administração; 
9.3.4 declaração de inidoneidade para licita:- ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PEf\ALIDADES 
10.l A(O) CONTRATADA(O) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo 
não cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
l 0.2 Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante da contratação. 
l 0.3 lnexecução toca I ou parcial cios serviços, se'TI prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento). calculada sobre o montante da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA RESCISÃO 
11.1 O não cumprimento das dispo.-ições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecido~ desde já os Direilos aa Administração, com relação às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.2 O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial. nos casos de: 
11 .2.1 Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.2.2 Inadimplência de qualquer de sua~ chíusulas por qt?31c;ner uma das partes; 
11.2.3 Acerto em comum acordo por inicíativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para amba~ as partes. 
11 .2.4 No caso de não cumprimento de quâlquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito· 
com a antecedência defi nida no subi tem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 Quaisquer alteraç-'íes que venh:.an a ocorrer na execução dos serviços serão 
efetuadas Mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇ,\.C 
13.1 Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 integram o presenle Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 
a proposta apresentada pela Contratada. bem como eventuuis correspondências trocadas entre 
as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO 
15.1 O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 
da Comarca de Várzea Alegre/CE. exciuinao-se qual outm p,, r mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo <;>ntr~ elai, celebrnôn. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunha.;; abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

·•Várzea Alegre, Cidad11 do Amor Fraterno". 
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Várzea Alegre/CE, ............................................ . 

<<<nome e CPF>>> 
CONTRATADO 

I) .............................................................................. CPF nº ................................................... . 

2) ........................................................ .... ........ .......... CPF nº ................................................... . 

''Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
À: PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 
ASSUNTO: DESPACHO PARA ANÁLISE E PARECER 00 EDITAL 

Senhor Procurador. 

Anexo ao presente encaminhamos o presente processo administrativo, para exame de 
instrumento convocatório e seus anexos. para fins de abertura de processo licitatório na 
modalidade: TOMADA DE PREÇOS tombada sob o N" 2021.02.18.1 , que versa sobre a 
Contratação de serviços técnicos com fornecimento de sistema de gestão eletrônico de 
documentos (GED), importação do acervo pré-existente, treinamento para aquisição sistemática 
de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização do software, 
digitalização e indexação de documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
compreendendo: prestação de contas. documentação contábeis do exercício, processos 
licitatórios, decretos. k is. atas, projetos, resoluções e den1ai:-. docmnentos administrativos de 
interesse da câmara, com alocação de todos os recursos necessários para suporte e execução dos 
serviços, com a finalidade de atender a Câmara MunicipaJ de Várzea Alegre/CE, nos termos do 
parágrafo único, do artigo 38, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Várzea Alegre/CE, 25 de fevereiro de '.2021 . 

Ma#-nho Paulinu 
Presidente da Comissão de Licitações 

" Várzea A[ef?re, Cidade do Amor Fraterno". 
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PARECER I NICI AL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1 
ORIGEM: CÂMARA DE VEREADORES DE VÁRZEA ALEGRE 

Em atendimentc ao despacho, emitido pela Pre~idente da Comissão Permanente de 
Licitações, que encaminha o processo licitatório, modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2021.02.18.1, cujo objeto é a Contratação de serviços técnicos com fornecimento 
de sistema de gestão eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pré
existente, treinamento para aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras 
ou habilidades r ecessárias à operacionalizaçãc d ::, software, digitalização e indexação 
de documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação 
de contas, documentação contábeis do exercício, processos licitatórios, decretos, leis, 
atas, projetos, resoluções e demais documentos administrativos de interesse da 
câmara, com alocação de todos os recursos necessários para suporte e execução dos 
serviços, com a finalidade de atender a Câmêlra Municipal de Várzea Alegre/CE, com o 
fim emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue: 

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei Nº 8.666/93, ora 
modificada pelas Leis Nº 8.883/94 e Nº 9.648/98, os editais de licitação, bem como os 
contratos, acordos, convêr,ios ou ajustes, devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da administração. 

Como SE sabe, de acordo com o artigo 3° da Lei Nº 8.666/93 os processos de 
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa à administração públic;J. 

Sabe-.3e também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento 
com estrita obs~rvância aos orincípios bási~c .s :la igualdade, da publicidade, da 
probidade administrat iva . Ga ,1inculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, ciõ iegalidade, da smpessoalidade e da moralidade, 
previstos no próprio estatuto das licitações e no artigo 37º, caput, da Constituição 
Federal. 

Dito isto eYamínando o presente case., v~ -ifica-se que o certame licitatório sub 
oculi processar-se-á sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, devendo por isso 
respeitar o ditames dispostos. 

Diante dos fatos narrados, opino no sentido de que: 

1 º) A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de inteira 
responsabilidade da administraf,ão, devendo o servidor ou agente responsável 
acautelar-se de sua veracidade e autenticidade para não causar danos ao Erário Público 
Municipal; 

·• vâr::eu /•,/e,~r,·, Cidade do Amor Fraterno ". 
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2º) Gs setores competentes deverão acautelar-se quanto às avaliações para 
que não haja permissão por preços adversos aos praticados no mercado, sob pena de 
serem responsabilizados administrativamente peio dano causado à fazenda pública, 
caso fique comprovado a avaliação adversa, sem prejuízo de outras sanções civis e 
criminais cabíveis. 

3º) É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos autos 
que por ventura não tenha sido exibida em originai, por qualquer processo de cópia 
autenticada por -:artório competente ou por servidor da administração, sob as penas da 
lei, conforme dis.Josto no art. 32, caput, da Lei 8.6ó6/93. · 

4º) Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 
abertura e consecução da licitãção na modalidade pretendida, razão pela qual opinamos 

• pela aprovação da minuta do edital da chamada pública, com as concernentes 
publicações nos Jrazos legais. 

• 

·s0 ) Con:·tata-se, a adequação do edita! 3 legislação Federal já mencionada, 
cujo critério de j ulgamento é z menor oferta, ressaltando-se contudo, que esta 
assessoria jurídica atém-se especificamente a questões referentes á legalidade das 
minutas do edital e do contrato, esclarecendo-se que todo o procedimento deverá 
observar a legislação aplicável, sobretudo em referência aos prazos e atos essenciais, 
não nos competindo nenhurna consideração acerca do mérito da presente contratação 
e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários. 

Da análise dos autos ora apreciacos, constata-se que o referido Edital 
efetivamente preenche os requisitos traçad0s pelo artigo 40 da Lei Nº 8.666/93, 
alterada e consnlidada. De igua, forma, verit1c?·5e que a minuta do Contrato a ser 
firmado com o hcitante vencedor encontra-se em consonância com o artigo 55 da Lei 
Nº 8.666/93 . 

Portanto, estando !:udc de conformidade com a legislação acima mencionada, 
somos de PARECER FAVORÁVEL ao referido procedimento licitatório, advertindo que 
a devida publica< ão deve ser feita nos prazos !eg ·:; 5 e na forma da Lei. 

, 
E o Parecer, 
Salvo Melhor Juízo. 
Várzea Alegre, Ceará em 25 dE: fevereiro de 2021. 

~ 
Assessor Jurídico 

"Vtír~·ea lilegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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PODER l.EGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA Al.RGRFJCE 

A VISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE -
A VISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.l. A Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmar:i Municipal de Várzea Alegre/CE toma público para 
conhecimento dos interessados que, no dia 15 de mar~o àe 2021, às 09horas00min na 
Sede da Comissão de Licitações loi.:Jlizada na Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, 
Várzea Alegre/CE, e'>tará realizando <;essão para rece!)imento e abertura dos envelopes 
com as propostas de preços e documentos de habilitação para o objeto: contratação de 
serviços técnicos com fornecimento de sistema de gestão eletrônico de documentos 
(GED), importação do acervo pré-cxistl:!nte, treinamento para aquisição sistemática de 
conhecimentos. conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização do 
software, digitalização e indexaç:io de documentos da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, compreendendo: prestação Je contas, documemação contábeis do exercício, 
processos licitatórios. decretos, leis. alas, projetos, resoluções e demais documentos 
administrativos de interesse da câmara. com alocação d~ todos os recursos necessários 
para suporte e execução dos serviços, com a finalidade de atender a Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
acima, de 07 às 13h ou no endereço www.tce.ce.gov.1:.r. Várzea Alegre/CE, 25 de 
fevereiro de 2021. Maria Luiza Agostinho Paulino - Presidente . 

'" Várzea Alegre. Culadc do Amor Fmtemo ''. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂM ARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 00 AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no flanelógrafo da Câmara Municipal de 
Vereadores o aviso de licitação referente à TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1 
que tem como objeto a Contratação de serviços técnicos com fornecimento de sistema 
de gestão eletrônico de documentos (GED), imporlação do acervo pré-existente, 
treinamento para aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou 
habilidades necessárias à operacionalização do software, digitalização e indexação de 
documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prestação de 
contas, documentação contábeis do exercício, processos !icitatórios, decretos, leis, atas, 
projetos, resoluções e demais documentos administrativos de interesse da câmara, com 
alocação de todos os recursos necessários para suporte e execução dos serviços, com a 
finalidade de atender a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Várzea Alegre, 25 de fevereiro de 2021. 

, · d Agostinho Paulino 
Presidente da Comissão de .Licitações 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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poaera ~er ~u~µ.e, ,~u 
coletiva. Ele disse que os orgà
nizadores ainda não deádiram 
se realizarão o revezamento 

O comitê organizador da 
Olimpíada de Tóquio disse 
ontem (25) que pode suspen
der o revezaniento da tocha 
olímpica se grandes aglomera
ções aumentarem os riscos de 
infecção do novo coronavírus 
(covid-19), pedindo aos espec
tadores que apoiem aplaudin
do. O revezamento da tocha 
mais contido, que começará 
em 25 de ~Ç_O e percorrerá o 
Japão, será transmitido ao vivo 
para evitar ajuntamentos nas 
ruas, ~ Yukihiko Nuno
mura, executivo sênior da Tó
quio-2020, em_ uma entrevista 

em Tochigi. ag~dado inicial
mente para o final-de-março, 
porque a região pediu que ati
vidades ao ar livre desneéessá~ mi 
rias sejam evitadas durante a de · com 
pandemia. "Se por acaso algu- as diretrizes. A Ollinpíada de 
ma aglomeração densa ~ :: -Tóquio e~ta uma série de 
tecer ~ ruas, o ~ . :obstáculos, ~ ·ª oposição 
da todia pode ser ~ 'já · -. pública dec.ótrente das preo-
que pnonzamos a seguraQÇa Q}P3ç.ões 4e ~ e comentá
e a proteção~ disse Nuno.J!l.\Ífa. ··. ~~. ~ r,hi_~'1.-d~:ei-chefe-do 
Medidas mais rígidas, có.inp;a ·:_. comitê'.f~Tà~Qi: 
ausê~ci~ de espectado~--~ -, . Ceréa de· mil~~YOluntários 
possíveis, 'j~ que .não se· ~- .. .'.' :à1.ímpicos 'd~314 .no• mês 

. . . . ··:-·••-· . 

&tadodoC..-.•PrwNltulaM1111lclpel deCartúe•Avlaodelkbçlo·flr-elo'"'-'dal 
N° 2021.02.22.01. A Pnifeilura Mvmelpal de C..iot tome públia.' o~ ~ N.º 
2021.02.22.01 , pare• equlalçlo de medicemento1, melllrial holpllallr, odorltológ!oo.10111Q019 
pe,entenii6 a flo1 d• IUture destinados a suprir aa neeellld■dea da s.é:r■l■l1■ ,de ~4! do . · 
Munlcfpio de C.riús. com data de abeltura Plr■ o dia 12 de M■rço de 2021, • 09:00h, n■ iíde· 
d■ PrefeHure Municipal de Cari\ls, • Rua Raul Nogueira, 1/n, Eaplanld■. O Edllll ~ -
adquirido junto• Comlmo de Licltaçlo da Prefeltura Municipal de C.riúe no hol"1o da■ 07:30 
és 11:30 hor ... lnlorm■çõe1 pelo fone (088) 3!114-1219. CertC.CE. :Zllde ,_,_.c1e2021. 

u■ PN8ld6ftlo de Lacerda- Oflalal. 

c1oC..-~Municlpelde"""""8-Allllod■~-TOllllllllde,..,_ 
. o PrNidlrl'8 de Comlalo Pllffllllel"' ela UCililçlo do M.nclplo ....... 
~QU■IIOl)l'ÓQIIOdi■ 19de Ollll:00mln. ....... 

ModallcSad■ TCIINdedtPl't9QI N" reciupnOIOdl._,_. 
• Melo Ambiente, locallZ■dl na do Munlcfplode,..,.. 

Eatadoclo<:...ii•~MunlclpaldeMUhl 
Municlplo d■.MIN,,..,... dll Comi.alo Perm•1 
erioontrá ,:dtlpoelçlo cio■ ln~: o Edital d; 
2202.01.21 • TP. dotlpo-Pf990, visando• pr. 
- --geltlo de .... de ~ da s, 
~-A,......._ dll 15 OI muço de 202 
COmulode Uclllç6o, lllal■Cla III Ru■ PedlO Joo 
Ol:oo• 17:00p■lo ..... (811) 881114.8419 . , 
............ o.......OIMlrlllra•l"Nal: 

' de J 
e 
,) 

lo E~ 
00fflPIIIO .... ,. • di■PC)liçlo epOl-publlcl■9ID no · Prt~ I 

• 1211. noende!wçodt rf'MO • OMw. 
,leln,llt,gov,b 

IWI Pnll'II~ l'rul 

do °CAffl111 '\111n10lptl df V.,_. • • • 
l'f9tOI N' IU1.02.11,1, A ,r,...:itn.; dl COl!Mlllo l'ltmel1t1• de Uàll9IO dl Olnwl 
Munldpal de Vm• ~' lt'rnl D(lbllco 11111 OOlihlolmtlllD dDe , ....... ciue, IIO clll 
16dt ml~dt 2oa1, .. OllllOl:~,!Íll n, 8td4dt Comlldodt LioltlOIIMloolludtnt ""'"°" 
.,_hnrN, lll, Ri■chlnN1, V•l'ZN-'Je;r■ICl, ..... l'Nltundclllllo11119r111~IITIIMDI 
abenul9.dol 811...ic,pe, com• p,opoll'lf dt Pl99QI e~ dt hlDillaGlo 111'1 ooll;leo: 
eo41tr111çto ót wvlQOI l6eniool com fomeClrMnto dt -.ma dt Cl.-o lltlr6nla0 dt 
Oocumei,101 (Gl!D). lmportaçio do ao■rvo pi11◄xl11a,:1tt, u.in1m1nto para ICIIIIIIOIO 
111tem6 tlc1 de conn1clmet1to1, conceito, r■grH ou h1bllld1du 111011urlu • • 
opetldon■llzaçl do eoftwwe, d!gitll~ ■ lndauçf., de documel'IIOI Cll ctm.. Ml.lnialpel 
de v•rne ~CE, 00m11reendend0: pmt■çlo do ooniu,·~ aordbâ êlo 
■xerefclo. Proo■no, Llcitat6rios, Docratoo, Leia, At■1, ProJ■to•. Auol\lQÕII I dlmll■ 
docum81'1101 admlnl1tratlvo1 de 1n1ere1H d• c•mar• , com ■l0CIÇlo de lodol 01 l'ICUl'IOI 
necNMrioe p■rl 1upone • ex,cuçto dc1 --.,Jçoe. com • tlnelldade de alltllCltr I CAnwa 
MunlciJ)II d• v•rzee Alegre/CE O ed1!8l • 19,JI lnexol 811C011111Wn49 dllponlvM noendlN9o 
acima, de 07:00h •• 13:00h ou no end919ÇO www.1ea.c..p .br. V.,_ A111re1C1. li de 
fwerelro de 2:021. Marta Luiz■ AgMtlnhoPaullno-~ 

.eo 
de i 

.. l'OI 
Unldldl Adl1 IIIM11il'I: ....,_ J.~ d 
'IIICllia•--•Apcllo-P!aollioO!igit.w 
0ll;tlD: ....-0dtl'f'IOOlpillMlll\lllco,,\r•ta 
.....,Pll'loPll'IOIOde■INm■~o, 
mlaopi : : 1111do1 9/ou oom Glllp, per■ Qllllll(:lllr 
.... .,,, gn, IIN'9Dlde ~ -Nl'Vlç( 
llmb6m, mtn~•. OOll'IIIYI no, \ 
~ í ■lndt em owoe Munlclptoe· Cl)flfQm 
-■-1l1=imllaPlfll■--8ltllllfl'Olldevtl 
llouloÔldotdlnnllt .. <loCOlllnlli:l.pert 
Ace■lo 80 l!dllll: ftllt Menoel .,., 573, Bt!fl 
hllpa:llbll.019.111; l'lllpl;/1-.aoata~.p .t:r; !lttp 
Õl'OI0:9eglllldl6a.lCladt:ll.iOOll'l• 1~8( 
L.ldlaçio: hllpl://til.fllV.llt-0.lt dt~ 11/0 ,... __ 
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lnicío / licitações / De~ lhe 

TOMADA DE PREÇOS: 2021.02.18.1 ~ EXERCÍCIO: 2021 · FECHADA 

Informações pnnc1pa1s 

Avisos 

Informações da licitação 

._ Tipo: MENOR PREÇO 

Ili Data da abertura: 15/03/2021 

m Objeto da licitação: Esta licitação tem por objeto a con~ratação de serviços técnicos com 

fornecimento de sist:.'ma de gestão eletrônico de docurnentus (GED), importação do acervo 

pré-existente, treinarr ento para aquis:ção sistemática ..:é . __ mhecimentos, conceito, regras ou 

habilidades necessárias à operncionafização do software, digitalização e indexação de 

documentos da Câmara Municipai de Várzea Alegre/CE, cornpreendendo: prestação de contas, 

documentação conté\beis do exerc1c10. processos lic1tatórios, decretos, leis, atas, projetos, 

resoluções e dem ais rlocumentof. administrat ivos de interesse da câmara, com alocação d~ 

todos os recursor; '11 cessários pd 'l SL,porte e execuçao 00~ :;;erviços, com a finalidade de 

atender a Câmara Mi nicipal de Vc-irzea Alt,gre/CE, confom~e especificações apresentadas no 

Anexo ! deste lnstrurr,ento. 

9 Local da abertura: CÂMARA l\fü,~ IClPAL 

i;J Data da aberturn . 1 )/03í 2C21 

0 Hora da abertura: 09:00 

Arquivos disponíveis 
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~ Responder <~ Responcer 6 :c::.ios ➔ E nca'l'inhar G Arc,iívo Mo:1~ 

Senha de acesso 

~ Cãmara Mwaiclpal de Várzea Alegre/CE <camarav.a@hotmaü.com> 
~ ·tS/02/2021 1~02 

e Para: ouvidcria@tc-?.ce.gm· ~1 

• 

Satvar todos os anexos 

@ ~, A1A ôf POSSE ALAN.pdf 
l· tlJ ':! ..,., ?., ,.,., 
~ -e...:., .e::, J\.D 

~ ~ TERMO DE POSSE.;X1f 
' __: 157,05 KB 

Vmos através deste, solicitar usuário e senha de acesso para a publicação das ticitações 
de interesse da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE e indicar como responsável pelos 
cadastros e criação de usuános no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
TCE/CE . 

Atenciosamente. 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Rua José Alves Bezerra. 585, Rjachfnho CEP.: 63S40-000, Várzea AJegre/CE 

e-mal: camarav.a@hotmal..com 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ!~A . ,Lt:GR.E/CE 

JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO OE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório, TOMADA DE PREÇOS Nll 2021.02.18.1 os 
documentos de CREDENCIAMENTO, apresentada para o presente certame. 

Várzea Alegre/ CE, 15 de março de 2021. 

Maria Jtfi:.inho Paulino 
PRESIDENTE 

·· Várzea Alegre. Cidade cio Amor Fraterno ". 



De: Câmara Municipal de Várzea Aiegre/ CE 

Enviado:sexta-feira, 19 de fever~iro de 202110:24 

Para: TATIANY MACEDO PEIXOTO CORREIA 
Assunto: Re: Fwd: Senha de acesso ao SIMWEB 

Sra. Tatiany, 

Vimos através deste, solicitar usuário e senha de acesso para a publicação das 
licitações de interesse da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE e indicar 
como responsável pelos cadastros e criação de usuários no Portal do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, por outras vezes solicitamos a 
senha através do e-mail da ouvidoria, mas tem sempre retornado com a senha 

• do SimWEB, contudo, precisamos do usuário e senha para a publicação das 
licitações no portal do TCE e não mais a do SimWEB. Certo de contar com sua 

• atenção, desde já elevamos o nossos votos de apreço. 

Em 18/02/202114:50, TATIANY MACEDO PEIXOTO CORREIA escreveu: 

Prezados 

Segue o login e senha de acesso ao SIMWEB. 

T atiany Peixoto 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCEíCE 
Secretaria de TI 
Telefone: 3254 2980 / .34S8 5918 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho CEP.: 63S40-000, Várzea Alegre/CE 
e-mail: camarav.a@hotmail.com 
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De: Câmara Municipal de Várzea AlegreíCE 
Enviado:segunda-feira, 1 de março de 202110:38 
Para: OUVIDORIA - Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Assunto: Câmara Municipal de Várziõa J.\iegre/CE 

Vimos através deste, solicitar usuário e senha de acesso para a publicação das 
licitações de interesse da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE e indicar 

· como responsável pelos cadastros e criação de usuários no Portal do Tribunal 
de Contas do Estado do Cê!ará - TCE/CE, por outras vezes sc'icitamos a 
senha através do e-mail da ouvidoria, mas tem sempre retornado com a senha 
do SimWEB, contudo, precisamos do usuário e senha para a publicação das 
licitações no portal do TCE e não mais a do SimWEB, na última sexta feira, 
através de contato telefônico foi nos repassado que reiterasse o mesmo e-mail 
com o referido protocolo de nº 202101988. Certo de contar com sua atenção, 
desde já elevamos o nossos ·;otos de apreço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachínho, CEP.: 63540-000, Várzea Alegre/CE 

Telefone: (88) ~~~:~?.(>_~ 1 e-mail: _ç~_".".'_~-~~-Y:~@-~.C?~".".'.~.iJ:~9.m 
www.camarayarzeaalegre.ce.gov.br 
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De: am.,.ii ~ 6e 'hm~& A.li:trc/CF 
&Nckqu.vu..lw.l, 17 de l~vertlro de 2021 15,13 
Pata: OtMDOJUA: - T ribunai ~e Co.'1ta.1. do Está® do Cear.l 
.......,: RE · 9rotocolo de ,\:~·rntiri11n1r,: 21)U019U OU\/1,')0R,i.A. TCr.--<:f 

Att o refendo momenu,MO rt-?:ebem~o•--mau com o usuâr,o e s~ha de ac.~,;o
p.1r.1 o portaf der~ com 3 d!Nida docu:ment.açilo em.fada n~su úttim.1 segund.i, 
lS de feveteirode 2021 ? 1J hcra~02 mil'lulo:., talvi>i i>~H~1,1 havendo uma c;,,,nfusào 
pelo em,,o ~senha-do simweo. q1Jc Já foi rece-bldo, rna~ (11.le f'ôl cn~ do en1 cacas, 
pr'ÓXU'N-s. •Certo de c:ontar çom a compreensão, désde iá nMn1fe1!~mos rí0$;sa ;gratídlio. 

am .. ~~ de Várzea Alegre/a 
Rua Jasé Alfts lezerra. 585, RiK hrnho 
CEP.: u~. Várz,ea ~ /a 
..-.1: ~ _..,.:@hotmail.( 0-m 

Tel: (li} ~ -~~.P.!?. 

O.: OlMDORIA • TtibtJnal º" C:r.-"'11;.JS de> ir.$1:JdO cio Ce-ará <QlllllOOfid@tc.e.c~ go11 br.> 
&Mado: terça•fetra, 16 de faverl!'rt o de 2021 12:33 
As1un10: flrOlocalo d«> Alcn.& .. mr.nlo: ~0210198S OU\,í'DORlA lCl cr 

~t~ bom <b . ..,,-3dec:e,n~ 1'Cu contato cOfTI est;) ·Oc"1dor1.J -<t-S9('tt.>r-.t15 à sua 
men5,lfeffl, o~ COffl!)etente it'>fomi.s."Preu~os O ltlgin e senhi: fo:-am ~i.)ÔOS ~ara ,> 

e,nait ~ -~Ohotrnaitcorn At,nck>sa~te'-

A:enoosarr:"11te • 

OiA-tdona TCE/CE 

CootJto 
~ .m.~ 1 (85) PP.:n~-~ 
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CCNCE:rTC 

SERVICOS AOIYIINISTHI\.TIVOS E CVNTARILIOAO[ 

CNPJ: 21 t-.l1J ,_.44 JO-J~ '•b 

CONCEITO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 
RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 158 A- CENTRO 

V ARZEA ALEGRE - CEARA 
FONES: (88) 9 9226 3789 L DE: 

(88) 9 9975 2 t,'?~ -v4~ 
EMAIL: conceitoservicoadm mail.com ~ 

~ '-13 ; 
~ )o/45~ ~ 4.---- C) 

PROCURAÇÃO ~ ,~~-, ,~ . ;"~ ,.,_') 
• .~,. , . . \. ? 

A empresa L E. OLIVEIRA SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.689.944/0001-98, 

situada na Rua Jose Alves Feitosa, nº 158 A, Centro, Várzea Alegre/CE, tendo como seu 

representante legal o Sr. Luis Edson Oliveira Sousa, inscrito no CPF sob o nº 844.820.103-59, 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor PEDRO 

BEZERRA DE SOUSA JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua Dirceu de 

Carvalho PimPim, s/n, Centro, Várzea Alegre/CE, inscrito no CPF nº 847.754.753-04, a quem 

confere amplos poderes para junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre praticar os atos 

necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade Tomada de Preços nº 

2021.02.18.1, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso. 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

h~L~-✓ ~ 
21.689.944/0001-98 ~ 

Reconheço a(s) firma(s) de 
L \/1 f f ()JO.N Ot.lff;~fll/ ~~ 
J,akM 
~---:--"T""ll~..,.,..,....--· Dou fé. 
lbicatu, .. J.,L/12..J_t JóJJI. "· 
Em testemunho -L. da verdade. 

f:::::: Ofi~r$roJ-:= ti 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

jUNTAOA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório, TOMADA DE PREÇOS N2 2021.02.18.1 os 
• documentos de HABILITAÇÃO, apresentaà os para o presente certame. 

Várzea Alegre/CE, 15 de mar;u d,' 2021 . 

.. Várzea Aíewe. Cidade do A,rnr Fraterno !) 



(Cl:llqllelo -
LUIS EOS0N OLIVEIRA SOU8A 

BRASILEIRA 

AEOIMI! DE 111919 (• ...SOJ 
COMUNHAO PARCIAL 

!M (dala de ,_.,,_.,) 

17/0311979 

EMANCIPADO 

DOIICllJAOO MA (1. .,_, ..,, •> 
RUA JOAQUIM FEUX 

IDEM11IWll! ~) 

34648322000 

UTADO 

CASADO 

) 

8CA SOCORRO DE OLIVEIRA 

~ 

SSP 

MIIW>IDISTNTO 
ZEZINHO COSTA 

IJlf 

CE 

MU UF 

VARZEAALEGRE CE 

C!P 
63540000 

, tob aa penas da lei, nlo estar Impedido de exercer atividada emprNéna, que nlo pouul outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comen:lal do Estado do Ceart: 

DOIM!NTO 

NOME~ 

L E. OLIVEIRA SOUSA 

LOOAAOOUAO (1111, IN, .ic.) 

RUA JOAQUIM FEUX 

CC>Wl..l!M!NT'O 
A:, 

OOl!V!NTO 

(E,f,N,) 

AUAICa.lO.SOARESGOMAILCOM 

0&IETO 
SERVICOS COMBINAD08 DE ESCRrTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATMDADES DE ca-lTABIUDADE: 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

21.689.944/0001~ 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
CADASTRAL 15/0112015 

1 NOME EMPRESARIAL 

L. E. OLIVEIRA SOUSA 

TrTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONCEITO SERVICOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 

CCJOIGO E OESCRIÇ O DA ATIVClAOE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 -Serviços combinados de eseritórto e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVDADES ECON ICAS SECUND 

69.20-8-01 - Atividades d• contabilidade 
82.19-8-01 -Fotocópias 
82.19-9-89 - Preparaçlo d• documentos e eerviços especlallzadoa de apolo administrativo nlo espedftcadoa 
anteriormente 
85.9!Ml-04 - Treinamento em desenvoMmento profissional • a-clal 

COOIGO E DESCRIÇ DA NATUREZA J.JR DICA 

213-6 - Empredrlo (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R JOSE ALVES FEITOSA 

1 ~ PI.EMENTO 

1 
CEP 1 1 BAIRROIOISTRITO 

~6_3_.540-000 _____ _. __ CENTRO 1 
MUNICIPIO 1 ~ 

~V.-~ __ EA_AL_E_G_R_E ________ _. ~ 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CONCEITOSERVICOADM9HOTMAIL COM 
1 TELEFONE ~ .. , 9975-21U/ (li) 9~789 

1 ENTE FEDER ATIVO RESPONSA 1/EL (EFR) ...... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2021 às 19:09:59 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÁÕ CADASTRAL 
15'01/2015 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BruU 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L E. OLIVEIRA SOUSA 
CNPJ: 21.689.94410001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:12:57 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 16/08/2021. 
Código de controle da certidão: D9E4.B31D.911C.3991 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



17/02/2021 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

• 

• 

1 

• GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
Nº 202101647952 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

: 21.689. 944/0001-98 
ICNPJ / CPF• 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
lnadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requ•ente acima identiflcado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/02/2021 ÀS 19:23:18 
VÁUDA ATÉ 18/04/2021 

A a utenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

1T 
http&//servicos.sefaz.ce. gov. brfintemet/certidao/emiuao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7 A 7B3A5B7B8>8@857 A@97B8 ?4 ?5B7B8>8@858. 



28/01/2021 Cartidao Negativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Nº da Certidão: 10465 
F omecida para: L. E OLIVEIRA SOUSA - ME 
Código: 10465 
CNPJ/CPF: 21689944000198 
Endereço: RUA JOSE ALVES FEITOSA 158 APTO - A 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária em nome do requerente, 
pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da Lei, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser 
apurados . 

Certidão solicitada em 21/01/2021 09:30:25 
Valida até 21/03/2021 

Código para verificação de autenticidade: D876A8S3-A 
Endereço eletrônico: http://www.vaneaalegre.ce.gov.br 

Qualquer rasura ou emenda tornará este documento inválido 

httpE.:/twww.pmatcom.br/notafiscal/NFAJEmpresa/EmpresalmprimlrCertidao.a&px?prafeitura=67srPFkplmg=&certidao=2govOxHnHrm= 



10/0312021 
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Con6Ulta Regulliridade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIX A 
C A IXA ECONÔ M ICA FEOERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 21. 689. 944/ ooo 1-98 
Razio Social: L E OLIVEIRA SOUSA ME 
Endereço: RUA JOSE ALVES FEITOSA 158 A / CENTRO/ VARZEA ALEGRE/ CE / 63540-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/ 02/ 2021 a 25/03/2021 

Certificação Número: 2021022402211098504756 

Informação obtida em 10/03/ 202117:57:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consult1crf/pages/con,ultaEmpregador.jsf 



• 
. 
• 

PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. E. OLIVEIRA SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.689.944/0001-98 
Certidão nº: 6117678/2021 
Expedição: 17/02/2021, às 19:11:13 
Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L. B. OLIVBIRA SOUSA (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) 
• no CNPJ sob o nº 21.689.944/0001-98, HÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sug estões: cndt~tst.jus.br 
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sede fcr em outra UF) Jurldlca AUlllllar do Com,rdo 

23103623468 2135 
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: L.E CL.l~IB~ 5Ql.!56 ME 
(da Empresa ou do Agente AuxAiar do Comllreio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do aegufnte ato: 

Ili l l li li l li 1111111111111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

1VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 
CEE200001 2603 

1 1 223 BAI..ANCO 

1 
1 

1 

i 
! 
' 

1 • VARZE!. e.LEIJBE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

j li Jacllic.i .?C~ Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMt-:KC AL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(a) Empresarial(aia) lgual(ai1) ou eemelhante(s): 

□s1M □ slM Proc-o em Ordem 
Àdaeíflão 

_j_J. __ 

Data 

□NÃO 
_ ,_, __ □NÃO ___J_j __ 

Raspondvel 
Data Rasponaãval Data Responaival 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exlglncie 3' Exiglncia 4• Exiglncia S- Exlglnc;la §r ~ ~•6nol• (Vldo ••-• om folha ,oo,•J 

~ . e-sso deferido. Publiqu-• • arquive-ao. D D D D 
Processo Indeferido. Publlqu-•. 

-'-'--
Data Respona,vel 

DECISÃO COLEGIADA 2" Exlglncia 3• Exlg6ncia 4• ex1g, nc1a s• Exlg6ncla 

O ProçKso em exig,nela. (Vida dNpacho em folhe anexa) 

O Procesao deferido. Publique-.e e arqulv-e. D D D D 
O Processo indeferido. Publiqu.-.e. 

_ l_j __ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Pre,ldente da _ _ _ Turma 

0 8SERVAÇÔES 

-;~ íll ! ' 

~ l' Junta Comercial do E.ta.do do Ceará 
8758 ~ Certifico regist ro sob o n• 5378 129 am 17/01/2020 da EmprHa L. E. OLIVEIRA SOUSA ME, Nlre 23103623468 a protocolo 2 

• 14/01/2020. Autenticação: E76324A8A1F3D444A0754F89BFEFCBBB2DA8755E. Lenlra Carao5o ae Alencar Saralne - Secretâna-Geral. Para 
valldar eate doeumento, ■ceaae http:llwww.juoac.oe.gov.br a Informe n• do protocolo 20/035.875-8 a o código de eegurança viyq Esta cópia foi 
autenticada d igitalmente a aa•lnade em 17/01/2020 por Lenira Card0110 de Alencar Seraine - Seoretári.Geral I ;; /) 

_ :i;J.•-.:.::;J..,- pãg. 119 



Registro Digital 

Capa de Processo 

l ldentificaçêo do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
:. . .., 20/035.875-8 CEE2000012603 14/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

844.820.103-59 LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

054.586.533-80 RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 

. ---~ . , ... 
f;;~· . 

L :~ f;i-~ ; 

1 --~ ::'°?S:? 
, !, . 

Página 1 de 1 

e Junta Comercial do Estado do Cear6 
Certifico reglatro aob o n• 5378128 am 17/01/2020 da Empreu L. E. OLIVEIRA SOUSA ME, Nire 23103623468 e protocolo 200358 8 -
14/01/2020. Autenticação: E76324A8A1F3D444A07S4F89BFEFCBBB2DA8755E. Lenlra Card05o de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar eate documento, eoeue http://WwlN.Jucec.ce.gov.bt e Informe n• do protocolo 20/035.875-8 e o código de aegurança viyq e.ta o6pia foi 
■ut■ntloed■ digitalmente• nsinada am 17/01/2020 por Lenira Cardoso d■ Alencar Serair,e - Secrebui~er■l. _Jif:~- pig. 

219 



,}~~l DE v4. 
:::;~ ~~ 
~ FLs s, ~ 
<i: -._: ]:'.. 1 

BALANÇO PATRIMONIAL A'-...! V ••. 1/'2,. rn 
U OLNEIAA SOUSA . ME AUAJOS! AL=• , u ruSA N• "8 c.EIIIIRO V••--• • 1 ~..-•11• • a . CEP &3540-000 t ••-s CNPJ DII' N" U.689.~/0001·9' E COM l -----'1':t:1( 3623-4-~ 

~ ·--- ·-· .... -·-""' dolllto aaldo alll -
1-AnvO 1 ,...,,se tD ~~- .. . . u,. 21 

4. •~ ,._,... .. •~TF l nffi:51 ... . ··--~ ',• .. 
. u . l H ,u 1•••1- ··•. n .. 

1.1.1 .. 1 • CAIXA E IIAIIC06 4 A.1"'4 IH.USII· 71.2 --u 1 ° CAIXA 1 57.•-••• 1.4 41UU25 ... N 
<.1 1,( ·1•=1-CA r.-&=u Dt••- • 57.•- "" • 418.13315 72.• !ll 

UI 2. BAN• c1--■ENT0 1 1..211 DD 1 1 li IID 1D2.U UI .. 
11 , ·" rrr .. D11-• 1 ·- DO 17g g15 81 1M 102 33 57<3?& 
u .1 1.0 J • OftO RNANr~•-- l . . . 
1 1 1.01 ,. 0001°98 ~CEF A-.1'!611 flM•c--1 ' . . - -
1.1.1 •• 4 • CRf)nO 1/AI .--SE BENI l -1 t llt rv, .,1 ru,,n-..r-ucrv: ES a.. ·-· -~ • . . 
1 •• .uma, ~-IIEL A CURTO PRAZO J UHN 7 ...... 1111.11 I.IH.U 
11.2 •1 • COHT AI A """'Elll!R ◄ UH.to 7.JU N 111111 5.HOOO 
11, ■tnru. -· ,A-=•ER 1 ,..~, .. .... , n 

2_ J Mt lll [JJ.r<. -NIJ:/; CDlltlo a Racobor do cnalltH e - 2,g Qf' g2 240 !li '11 

1.1,2.11 -•. na,m, ~• ""CONTAI A REC- 5 Uttoo 7,51100 &.113.0D 5000 00 
1 ' 1.l.ll OOJJll1U _ ,_ •-=< ,:i;. il1n11..~T1CII""'~ OUOca Crt<l!eo ! 
11 • n1 002 ú00\ -P !0\11 'i'Af' A JEVE!)=~• no nn OV1roo CrHltoo ! .. a..,500 7.ses 0-0 A1 •'-'n S_(V,vM 
1.1 ~H.~lT~••I 4 -
1.1.2 01.1101. l'EHlOUEI 5 -1.1.2.n, 0~I nMt -EST .. '"" OutrmCnlltoo • . 
1 t..2.41 • r.DO,.TOI RSCM; 4 
1.l.2.41.0G1 -l■POITOI A w•ruPERAR s - -1.1 °11'11, l'ltí IVVl1 • lr.M<. A - 1111-ttot•Rk-r • -11 1 ".1 • .,.,, M. nnna;,. .. A.,. RECUPER.~ --■ar••-r e - -11 t .,_,,,.,.,,,n.nn.::::_ RP A -----, ! . 
t t?m M!IVVl7. 51 A"" • •R --·-· • . . 

_ , n, m1-~~ • - ,. .. 
""" --■---· ~ - . 

2.0l 001 ~•1111•• N' Á w•R ---•Ra-• e -
.1.2. I M IM,7. - ... ostot ■ Rac-r • . . 

11> - A•-IITA■"" OI 4 nau 
1 • ot1 • A"'-&NTA■EIITOI s 0111 

' M1}VV11 • • 11••~TAME.,u 101= C:.&I ■u1r ~-oocrídlt .. B . -
11' M n~,.AnlANTAMENTODE•=••· ~-r- ' . . 

"lll'll~Mlmvu., A<IIN~•n.,.c,= ,.ft>ft■,_ 1 . ô5ô 13 - 13 
11.2.0◄,MI nn . IANTAMENT<J DE \IIAGEN& "'-e- 1 . . 
1.1.?n"-M rn1 - OE n•~••S OE \11 ... •-N• Ol/lrooCri<IIM ' -
1 t ••l• DEI A A 1~p,1.n.aa .. . -
1 1..2.11 ""'. p IA ...... ~ADAS 5 . . 
11,tv:.Mtn. ~[~ Des- A-•- • . -
11'06001 " . . .. . • - -
1.2- A z 

'U'1 1.2..2 • OIJT1Hltl r.tH 
. .,.. a 

1~1.r.11~01 4 
1 ~.t.af MI • C~lllTOI 5 
1 ',OI M=C>SITOS JUOICtAIS OUlro& CrUltot f -
1.J.aTNn 1~• ~~ : ...... A..7'8to 

,. __ .. 
y.7.1: .. 1111a 

• 11 .. a111n 17.anr l ·-·"" 47011 ... _ ... $1_7.Uot 
1.3.2.41 • ••n- ~., O U!IIN ,. ... 4U:IIM ...... -
1 .U.01 001 • 1■~ 17• no s • ac1 tNl ,1._7fll.aa ... ,,. .. 51, .. ot 
1 "li" n1 f'V'o\ nnn'll .1u n\1C'IC! -do e . - - -
t , .,.n1 nr,t onn.1. U.A.f"'III IINA~ S: C"~-~HolCU'Tr'lr --o • , ..,. '"' . .....,, .. , . A JC~ l'I! 

1.3.2 01.001 /l/l/111. M nvFI!' E w ~ e 1,~,M 3.õ8000 - H1000 
1.,n,M1nr.n7 .r lPllf.&nf"Qf=~ E e . - . 
1 S 1_ltt 1"1'f Ili■- • •JLOS ' . - •• .,. ,.,n ,, ;,., ,,,., 
1 1?\H 0010011 · T ~ te:c:: ' - 63A 00 Slô 00 

'···■ .. ~-~ 4 
1 ,.,M1 • &I" , ar."tl■fll ADA s . 
1 ,:.,m r.n1 lVI • 11u lflilC:T.1.I_ACAO n-1d1clo 1c:11mLllad1 ! . 

32.0'Mtl'VV • >, lllJ MAO~..,n_Jp ··-····· ' . t.•noMI-•• .,.,,u M~~ •SEUr>:""" 10<: n-.. ..r .. ...a ... 11e:u:rn.••••- ! . 
2.02.001,0006-DEP ACUM. COOAP E f'EFII D••---• 1c11111âd1 e -
2.02,/\l'•I MI 1 • n= .... , ,., T~r E!'(.ll;E ··-·-.. • -

1 TOTALATNO U I ~• 21 

' · """S1\10 1 ....... • us•~ ... ••• n ............. 2.1 
Z.f. PASSIVO CIACULANTI! 2 ........ H .NIH "".!SUi JUl7 DI 
Z.1.1 • CIRr.m ANTE ..... .,_ ..... ... , ... 11 JUt7.DI 
1 1 U1 - 08AIOAr.r "'< TIIAIIAl..ltlTAI ,.ft ..... 51 ..... u 3171.11 
1.11 ... M fl .namn A,.,,_ ,.,_ •.-•~ OAL U .117 21M714 14,n1u zu•11 
2.1 1 01 nr,1 •-1 - • aw,~ A?•t',.D ~•••6H Tttbolhlotae ,n,. ...... g 4_,.. U 1.1117.98 
2 tt 01MI .,...,.• g f&t A uan• g 1,--•••a..: Tra---• ~ 1 -n20 "" ,~ ! ·1l5 20 
2.\1.0! M1 •''"'-' -PI 15.~Q-" IMENllrlA A'"'"" • 
2.1 101 00! O~-•~• r ><N:s A PAa.lJ\ 0"" ... •6HTn~o B . 
', 1 oi.r;,1,,~.uw, 1-1 • .., ,1',1! A u!.1~aw T--sto• • 
lo 1 ü1 OC.! . "' =rOs urAR<"',ô, Ollri••• llt• r-.. 1111m1 1 1.•·11,.0 10 ••• 8 g_;go 18 705M 

-=nlj 2 1 1.0l r,r. rit\l'la. ,un °'C: .A.0 ,n11ou "-···-• Tn-m■ ! . -
211ft1 M2°0 S""'ª'I ~ ~•• &R~C 1 

._,. 
.t,,11714 1111~ ... e,ue 

2.11 o; 001nM1. ,.. • •~r"l,jER ·Tn--· e ~ •11117Alll ... ~.,,, 7 . .31" an ~-~,., 
2.11 0t OOFrn • -e, , RECa.><lal> ! ' .-.n,"" ' >ft• •• """ '" " I;\ .t.'\ 

, \ 1 Ot OC-V)UOj - R • o au~ A RECOLHER Tnbollllob• ! - -
2.1 t 0 1.007 ,jnn.A . < ! 'SERVh'nC .a -..... ' 2.1.uuot. r- TO w~,.NER 1 -
2.1. t.O?:.Oêl.0001 •COFII j,u~ ~w~u --ctoc. TabC. hc;oOler 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro aob o nº 5378128 em 17/01/2020 da Empreaa L E. OLIVEIRA SOUSA ME, Nlra 23103623468 e protocolo 200358758 -
14/01/2020. A.utentlcaçlo: E78324A8A1F3O444A0754F88BFEFCBBB2DA87SSE. Lenira Cardoso de Alencar Seralne • Secretérla•C3eral. Para 
validar eate documento. acessa http://www.Jucec.oe.gov.br e informe n• do protocolo 20/035.875-8 • o código de segurança vlyq Eata cópia foi 
autenticada digltalrnent• • assinada em 17/01/2020 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Sec:ret6r1a-C3eral. 

pég. 3/9 



li i=narvs:-•. !.OIJSA. .. .w:= RIJA ■ -...:.t.1Uliõ-.:1o-10'5.A N" , 68 CEtl'TP.O V••~• ª' "GRE -C~ CB> 635.MIOO 

1.1.0' nt1 1.••••~ -PISA RE HER '"'"""" 1 Tona ■ ,..-., 
1 f"l,- M I nnn, .. NW A• IU<"D ...... -._ ■ T•-"I ·--,, 

1 ; n ') M 1 I U K ,_,. .. ""'CI .AR """" lla•-• T•-• ■ •••-•• 
1 1 02.001.ô-0'.>5 • 'aU~A , >1.HER -~ • Tau1 • ncolih1r 

1.01 00 1 ,11-ww. . 5i~Jtw!- M•W ----.. ..-.-... -.. -.. , 
1,M IYll,,i tn. RRETIDôARI , uc:a llll•olltot • Tuu ■ ,., ....... 

"'1Ml11 ·- < ,Hr_.c:......_ w .. w •--tto1 • Tu:11 1 rtc-• 
• • n'> Ml<'I "•ISS RETIDn AR "'"" .., ...... o,1Tuu1re...,_, 

n, IV', t.o , .. """~ Aw- lme.. • Conlll A""••-ot CP 
1 C' COI 1l 19.p T ;Ar_n1,,,CT'D,t,D - • C011411. A""■-eclodoo CP 

1.1.1.01- ~· A 0~• COII TBIC ~ 
1.1111001 • 088 ~Acões co. FOIINE~---
2.1 ,.o~ 001.nrn1 - s f-•d--.11to1..,■la ,. n, nnt """-' _r.-.,,,1TAS A o.,,r.:.1.0 lladoM"" 
2. t t 03001 ,..... -FOilHECEDORES- Fonlec■dorn •-l-11• 
LI 1-"S-•• •=•" CONTAS A PlftlD 
2.1 nioo; : ~-"-! CONTAS A PAG.~ 0,muC-•l■nll••• ■ --r 
1.1.t.U•nRI PAOIMtONADAI 
211.u~•- OEI TRABAL-TU 

" n,~-. ,,n • : g a ... rAt:111'\.c A o.ar-Ao nPRE'""'"-~"" I0.11 n,~onan,. N.1.:;,Mr.1.--.. ~,t,.Nrnnnc;ag1..~1 E■pac• ""'I' -A ~= 
1>1 ,a,no1=1.p Rô ll1S~cm:c=••• a ...... llla 1-••-- e 
2.11 n(oo t.nnm. lirnJ1<in OE ti!" <ar àllln ID,_ d■ S• ..... -=:--•-..1-'--

2.1.1 O◄ 001 0M\ .pf\,)IIISÃO OE IJKC SI ~RI•• PlDV.d•""' ra. • •-•--'-'--
2. 1.1.oj,Oô íJilHA.,pRQ\ASÃOOE .. ,.i ,s ~~1-WlàC. PrDV..tlo .... i••••-c ...... ...-
,, , n, 001.onM . MSÃO llE '""'< ~/ 1l' <&I_.ARIO Pr""- tio~ 1 E-~,..._.. 
, ., ~ .00 ~- MSÃO OEFGTSS/1,1'•ll ·- PrOI! da F611H • •-vaHw1 

_ _ a .. ~c .. 
A 

1 .. ii;;1r~1. =-nn 

1.81. 1 E --A~•••NTOI 
l~.:J.t.A2. ,._..,.Ar- ,r-•~ 
LLUl,D01• ,, .. ,,,,...,... 

. 1,ü1.1■•l ;*,M I• i C.C. OC14DOS 

,.. __ 
2.2 1J1S.1■PDITDI A llEc.outEll 
t.2.11111: nn • -..w.-.llllCI •• •-UTA ... • 
. . tM~y•,. •-i1anto-"".,_.._,111. -• ■r ... ,,i R u 
•.u• U,.,.,. o 

"•.t . PATll■OHIO "" DO 
,. t.lt • .. L 

'li 't a4 -1.ra~al .l'V"'IAI 

2.31 nt M1 '""". IU r•-S•HM 

l"l'll 1 n1 n!'I IVVII' • .,ra.DI ·.a1 .à. .. ·--·-~-· 
U.1.81- ... ~. ••~ l'RIEJ•-0. ACU••n •••-
U.1.11..001. 111 tnll l!ICJU l'IIEJUIZOI ar,11■UI IN'I• 

2.3.1.J l ,.., , Mn 0 L1.JCRQ!, .l<::\JMUI.ADO, Ll&uoa lPt ...... _1 .t.cwn·•·•-
2.:1.1 nl 00 I\M .,w1- -.I IIT.a111 Jl ~!"lrtt"\ Lw11■ ID""'•:io,1 Ac•-• .. d111 

TOTAL PAStilVO 

LUIS EOSON OLIVEIRA SOUSA 
EMPRESARIO 

• 

1 

1 
8 

' 1 

1 

1 

8 
4 
5 
1 

1 

• 
• 
e 

' s 
1 

' e 
' ! 
1 
1 

1 

3 
4 
4 
5 
• 
4 
$ . 
2 
3 

' 1 

• • 
4 
1 . 
ft 

~~\..OÉ 
r;J 

v4~ 
<~ # '7 

j FLS .5::1: r-
111 

~ n■..z[z G) 

t?; AN" r,,pa DE N"' 21.!,!9 !:4•!0001-!MI E CC'IA O Nt•~ º"" =lJ!M 1 , 
'\ ri 

. ,. J . , ~J 

" . - ,..,, 
-

. 
. -. . 
. -

11.-44 S1 u·-·· 2UN11 u1,n 
1un:tt 17 ... .u l,147~ 17J N ,, ... ,. 17 .. ,9 •• 61" ,u . i'UI 

. -
- -....... .. .... ... -~ ,. ... 

17 B59 26 a• aPe• ,. '-~ 7◄~ :M 
'°'D1 .. 

. . 1UD1 .. ... ,.,.,,. 
5~ li: ... , .. '\ n.n 

'W ,:-,-, ,.1'. ! 9, ii -.1 1"'°1'11 LQ 

. . 

. . 
- -. -
- -. . 
. . . . . 
. . . -

. -.... - ... H.N7t2 115.147 U .... .. H.1471> 115947 n .. _ - . ,.._ .. .... N . 25•=-
>li= = . . 25.000 00 

. . . --~11• IG..94712 

. lt.147<2 IG.!14712 . . 

. """' .. . .9!1,<;4712 
t.ca ........ 21 

RAIMUNDO EMANUEL OE OLIVEIRA BE2ERRA 32232tl/0-1 
CONTADOR (A) 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico regiatro aob o n• 5378129 em 17/01/2020 da Empr-• L E. OLIVEIRA SOUSA ME, Nlr• 23103623468 • protocolo 200358758 • 
1410112020. Autenticaçlo: E76324A8A1F3D444A0754F89BFEFCBBB2DA8755E. Lenlra Cardoso de Alancar Seralne - Secretlltrla•Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/lwll.w.Jucec.cLgov.br • Informa nº do protocolo 20/035.875-B a o código de segurança viyq Esta cópia foi 
autenticada digitalmente• ... inada em 17/01/2020 por l.enira Cardoso d• Alencar Serelne- Secrstlltrle-Gsral. 
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~· . 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/035.875-8 CEE2000012603 14/01/2020 

-
Identificação do(s) Assinante(s) 

--
CPF Nome 

. • .. ; 

::·'.5'>> 
844.820.1 03-59 LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

054.586.533-60 RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 

Página 1 de 1 

• 

Junta Comercial do Ea~o do Ceri 
Certifico regiatro sob o n• 5378128 em 17/01/2020 da Empreea L. E. OLIVEIRA SOUSA ME, Nlre 23103623468 e protocolo 200358 58 -
14/01/2020. Autenticaçlo: E76324A8A1F3O444A0754F898FEFCBBB2DA8755E. Lenlra Cardoao de Alencar Seraine - Secretirla•C3eral. Para 
validar este documento, acena http:/fw.Nw,Jucac.ca.gov.br • informe n• do protooolo 20/035.875-8 e o e6dlgo de segurança vtyq Eata e6pla foi 
autentieada digitalmente• aaainada em 17/0112020 por Lenira Cardoso da Alencar 5eraina - Secrauiria-Garal. ,n 
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• 

L.E OLIVEIRA SOUSA- ME, RUA JOSE ALVES FEITOSA, N• 158, CENTRO, VÁRZEA ALEGRE · CE, 
CEP 63540-000, INSCRITA NO CNPJ DE N" 21.689.944/ 0001-98, E COM O NIRE 2310362346-8 

ORE 
Receita Bruta de vendas 430.266,00 
Receita de services orestados 86.025.00 
(-} Deduc&ea aobre aervlco• 160.681,31 
Impostos sobre seNicos 105.632,81 
Descontos Incondicionais 32.400 50 
f•) Receita Llaulda 187.443.69 
(-) Custo dos servicos orestados 152.111 25 
=) Lucro Bruto 36,332,44 
-) Desnesas Administrativas e comerciais 1.059,97 
-) Desoesas Financeiras 1.766 62 
-) Descasas indedutiveis 20.500 87 
-) Desoesas tributarias 9.058 00 

(+) Receitas Financeiras 2 .119 95 
-) Outras DesOAS&S OnAracionals 1.059 97 
+) Outras Receitas 353 32 

f=) Lucro ou PreJulzo ODeraclonal 31.799.20 
(+) Receitas não Ooeracionais -
(-) Desoesas não Ooeraclonais -
(= ) Lucro ou Prelulzo Antes Do IRPJ • da CSSL 31.799,20 
(-) Contrtbulcão Social 
(-) lmoosto De Renda 
(•) Lucro Liquido Do Exerclclo 

LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 
EMPRESARIO 

2.116 56 
3.527 60 

90.947,12 

RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 322326/0-1 
CONTADOR (A) 

e Junta Comercial do Eetado do Caará 
Certifico registro sob o n• 537 8129 em 17/01/2020 da E mpresa L E. O LIVEIRA SOUSA ME , Nlra 23103623468 e protocolo 200358758 -
14/01/2020. Autenticação: E76324A8A1F3D444A0754F89BFEFCBBB2DA8755E. Lenira Cardo, o de Alencar Seralne - Secretérla-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/lwwN.juceo.oe.gov.br e informe n• do protocolo 20/035.B?!HI e o código de s egurança vlyq Esta cópia foi 
autenticada digitalmente• a .. lnada em 17/01/2020 por Lenira Cardoso da Alencar Seraine - Seoretérla-Geral. 

pég. 619 



~\.. OE V,4,?~ ' 

~ 
- - . .. ... - - ---- . -- . - ·- - - -- . - ·- - - - & ~~ 

- -- ~- . -? ' 
-==> S bº "?-

_.,-

-·- •.· 

t:. ' 1 : 
f . i· ·-.~. ) 

i, :,, 
~- ; ·_ -.-· -· - .... ; .:- 'j 

;: o.~:,;:,\ .: 

r{Üi{:;· 
:= j ~ _;,- ·--~ , 

:,;.. ';.~V --.. ~ . . -
:j__~/ ·- • 

t '-.• ~- -.-r-:· . . 

•·.,?-~.ti:!/" 
; :··:1/~):·~ ~ 

;: :·.:·::\t.:' 
~-· -~· :"::-... 

tf)\·: 
:~ ~~ ... ~-- . 

r., :~:: 
.(,:·~:;; :·· 
/ ·. ·--.::, 

: ,, :· . 

:\J}/::': 

Registro Digital ~ FL rn 

~ ~ Anexo Q 
,,.._r) 
··:, 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/035.875-8 CEE2000012603 14/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

844.820.103-59 LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

054.586.533-60 RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 

Página 1 de 1 

e Junta Comercial do E•tado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 5378129 em 17/0112020 da Empresa L. E. OLIVEIRA SOUSA ME, Nlre 23103623468 e protocolo 20035875 • 
14/01/2020. Autentlcaç3o: E78324A8A1F3D444A07S4F89BFEFCBBB2DA8755E. Lanira Cardoso de Alencar Seraine - SecretArfa-Geral. Para 
validar este documento, acesa• http://www.juoeo.oa.gov.bt • informe n• do protot'olo 20/035.875-8 • o código de segurança vlyq Eata cópia foi 
autenticada digitalmente • aaatnada em 17/01/202C por L.enlra Cardoso de Alencar Seralne - SecretArle-Geral. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

':..ç[)..L DE v-4 
~v ,?e 

$J FLS Ç ...: i-f y 
~ ~r-

~-~i 
·'t> ,t't; 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIG L ~") 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa L. E. OLIVEIRA SOUSA ME, de NIRE 
2310362346-8 e protocolado sob o número 20/035.875-8 em 14/01/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5378129, em 17/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Maria 
Welida Oliveira Taveira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deveré ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcessoMaUnlca.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

' 11 Assinantelal 

CPF Nome 

844.820.103-59 LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

054.586.533-60 RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 

Documento Principal 
:·11 Aaain . . 

· 1191•~-

CPF Nome 

054.586.533-60 RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 

844.820.103-59 LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

Anexo 
l' Aaalnante(sl 

CPF Nome 
844.820.103-59 LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

054.586.533-60 RAIMUNDO EMANUEL DE OLIVEIRA BEZERRA 

Fortaleza. Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020 

Página 1 de 1 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Csrtifico registro sob o nº 5378129 em 17/01/2020 da Empresa L E .. OLIVEIRA SOUSA ME, Nire 23103623468 e protocolo 200358758 -
14/01/2020. Autantlcaçlo: E76324A8A1F3D4«A0754F89BFEFCBBB2DA8755E. Lanira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesae http://\Nww.Jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 20/035.875-8 • o c6dlgo de segurança vlyq Eata c6pia foi 
autenticada digitalmente • assinada em 17/01/2020 por l.enlra Cardoso da Alencar Saralne- Secretllrla-Oeral. 
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1 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURIDICA 11• GRAU / ClvEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, CNPJ nº 21.689.944/0001-98 . 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza, Quinta-feira, 11 de Março de 2021 às 18:34:05 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

a c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
W JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:/lautdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 241146080 
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o 
CCNCE:rrc 

SERVIÇOS AOMIN15TRATl\.'Q\ l í.UNTf,UILIDAOE 

CNPJ: 21.(iH'.I '14-l :-1(1;)1 'ih 

CONCEITO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 
RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 158 A - CENTRO 

V ARZEA ALEGRE - CEARA 
FONES: (88) 9 9226 3789 

(88) 9 9975 2669 
EMAil.,: conceitoserv icoad m(@hotmail.co m 

c,\~~l DE v,4. 
~ ~~ 

;::, (<' 

DECLARAÇÃO ~ FLs ,; ~ 
~ ~~::;; 
-j, -------- ~ 
·~ ,'» 

A empresa L. E. OLIVEIRA SOUSA- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.689. 4/0001-9~~- da 

na Rua Jose Alves Feitosa, nº 158 A, Centro, Várzea Alegre/CE, tendo como seu representante legal 

o Sr. Luís Edson Oliveira Sousa, inscrito no CPF sob o nº 844.820.103-59, DECLARA, sob que 

não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 

Constituição Federal. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021 . 

- ~ Dr ~ ~{~ 
JE. OÍ:: IRA SÔUSA - ME 

21. 689.944/0001-98 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 
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• ESTADO DO CEARÁ 
A 

CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEG 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de provas junto a outras repartições Federais, Estaduais 

e Municipais e Autarquias, que a Empresa: L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, 
estabelecida na Rua Jose Alves Feitosa, nº 158, Sala A - Várzea Alegre - CE, inscrita 

no, CNPJ sob o nº 21.689.944/0001-98, executou os serviços prestados no 

gerenciamento eletrônico de documentos para digitalização, tais como: processos 

contábeis, licitatórios, patrimoniais e demais atos administrativos e legislativos, de 
interesse da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, no formato a4/oficio, com 

fornecimento de software, para armazenamento, indexação, consulta e exportação dos 
documentos e de hardware ( scanner e servidor), conforme os term9s do processo 

licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 2019.02.15.2. 

Não havendo até a presente data nada que desabone a capacidade técnica. 

Várzea Alegre/CE, 06 de Fevereiro de 2020. 

J~Bi
Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

.Ooutt. 
IOicMu O~ I IJJ lt9,1 Q . 

E~ testemirilõ 4-r da.verdade 
Dm+n,, ~J;, Mi, fi 

·Oficial Sübstiluta 
vâlioo sdte com o selode ~ -' 
-·-• • - 4• .. , ... •• • • -•r•-'•-•• 
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CONCEITO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 
RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 158 A - CENTRO 

VARZEAALEGRE-CEARA 
FONES: (88) 9 9226 3789 

(88) 9 9975 2669 
EMAIL: conceitoservicoadm(â)hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

~ OE VA1rG 
~~ ~ 
~ ~ 
.::, FLS ~ ~ 
~ ~ ;o 1.i ~ ,.,., 
\ "1... , 
\;~~ ~<) 

"<J 
~ 

A empresa L E. OLIVEIRA SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.689.944/0001-98, 

situada na Rua Jose Alves Feitosa. nº 158 A, Centro, Várzea Alegre/CE, tendo como seu 

representante legal o Sr. Luis Edson Oliveira Sousa, inscrito no CPF sob o nº 844.820.103-59, 

DECLARA, que é empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL e que estar enquadrada com 

MICRO EMPRESA - ME. 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021 . 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ- CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FfSICA 

CERTIDÃO Nº 851/2021. 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que Luis Edson Oliveira Sousa CPF nº 
844.820.103-59, está devidamente registrado neste Conselho Regional como ADMINISTRADOR ºé EMPRESAS, sob o nº 14293. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2021. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disclplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÊ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2021 

Fortaleza/CE 10/03/2021 

• 

Código de verificação: 90fd 1584 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
autoatendimentocrace.com.brlservicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 

--



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

• EMPREGADOR: L. E. OLIVEIRA SOUSA (CONCEITO SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE) 

• 

CNPJ: 21.689.944/0001-98 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/03/2021, às 13h39 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Eata certidão abrange todoa 01 eatabeleclmentos do empregador. 

2. A presente cartldAo não modlnca a altuação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lntermlnlaterlal MTEISDH n• 2 , de 12 de maio de 2011, que dlaclpllna o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições an61ogas a de escravo . 

a. Conforma artigo e, 4nloo d1 portaria 1421/2014 do MTI, 1 oartlcllo ora lnautuld1 Nfletlr6 
Nmpre 1 4ltlm1 altu19io ooonkll .,. oaclutroa aclmlnlatrdvoe pelo amltantll, ele modO que, 
llawndo proau■oe envladoe • ~ • ,...,. NIOloMI • PflN, .-,to•--. podert 
Hr obtida oertldlo peranta aquele 6,glo, vlaando • demonltnlr • altua,;lo 1tu1llad1 doe 
fflNfflOI, 

4. A autent i cidad e deata cartldlo poder6 ,ar confirmada no e nd e r eço 
http ://www.mt1.gov.br/cert ldao/l nfr1coe1/debftos utilizando o cód igo 3z cvQX8 . 

5. E)(.pedlde com baae na Portaria MTE n• 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

P'9ln1 1 de 1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: L. E. OLIVEIRA SOUSA (CONCEITO SERVICOS ADMINISTRATIVOS E 
CONTABILIDADE} E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 21.689.944/0001-98 

• DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/03/2021, às 13h49 

• 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para relncld&ncla:O 

Procedentes sem efeito para relncld&ncla:O 
Todos os demal•: Não consultado . 

1. Eata consulta abrange todo■ 01 eatabeleclmentos do empregador. 

2. A presente con■utta nAo modifica a altuaçlo do empregador que con■te do cadastro prevtsto na 
Portaria lnterministerlel MTE/SDH n• 2, da 12 de maio de 2011 , que dlsclpllna o Cadastro de 
Empregadore■ que tenham submetido trabalhadores a condições an•logas a de escravo. 

3 . A a utentici dade daata con ■ ulta poderá ■er confirmada no endereço 
http :1/cdclt.mte.br/lnter/cdclt/page■/lnfracoes/verlflcer utilizando o código 3zcxv■ F. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emlllda gratuitamente. 

5 - Sarai conalderado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
diaposlllvo legal, antas de decorrido• 02 (doi1) anos da lmpo1lçlo de penalidade. 

Con•ulla • 1~• T,.....lll•ta• • Lal 12.127/ 2011 • 11ap:1-.mte.bn'lni.t/odolllpa.-,1n,._o"1 P6glna 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L. E. OLIVEIRA SOUSA 

CPF/CNPJ: 21.689.944/0001-98 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identfflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orglnica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13: 52:33 do dia 10/03/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas,tcu.gov.br/ords/f'?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: 0S87 I 00321135233 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

~\, DE v. · 
mprobidade Administrativa e Inelegi.bilt'4"-l...--e ~-?~ 

~ FLs _q.ro ~ 
<t:: .Y - - m 
CC, -t' G) 

Certidão Negativa ~~ - -~ 
, v '1,') 

Certifico que nesta data (10/03/2021 às 13:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

lneleglbllidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 21.689.944/0001-98 . 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da 

Inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em http:í!div:1lqacandçontas.tse.jus.br! 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle 
6048.FB0F.E816.3599 no seguinte endereço: ti ttps:/.'vNJW.cnj jus.br.'improt,idade adm.'aut-;ntl,:ar certidao.php 

Gerado em: 10/03/2021 as 13:59:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Péglna 1/1 



ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará 

O Empresário, L. E. OLIVEIRA SOUSA estabelecido na (o) RUA JOAQUIM FELIX, 263, A;, 

bairro ZEZINHO COSTA, VARZEA ALEGRE, CE CEP: 63.540-000, requer a Vossa Senhoria o 

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

• condição de MICROEMPRESA, nos tennos da Lei Complementar nº 123: de 14/12/2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3º da 

mencionada lei. 

• 

VARZEA ALEGRE - CE, 7 DE JANEIRO DE 2015. 

LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

•

-· JÜNTACOMERCIAL oo ESTADO ocféEARA ~eoe · · · · 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/01/2015 
soe rr: 2015C>044550 . 

Ptutuc:ok,. 1~. OE 08/0i~5 
Zllpr.-:23 1 03623t6 8 
í.. ':: • OLIVEIRA SOUSA . ',14(,;._ _ __ 

HAROLOO FERNANDES MOREIRA -
SECRETARIO-GERAL 
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PODER LEGISLA Tl VO 

CÂMARA M lJNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

TERMO DE RENÚNCIA 

ÊVA 

if\.S~~ 

~ f)rn 

~ 

O participante da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 2021.02.18.1 , declara, 

na forma e sob as penas da Lei Federal n.9 8.666/93 e sua alterações, que não pretende 

recorrer de decisão da Comissão Permanente de Licitacão, que julgou a HABILITAÇÃO, 

renunciando, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em 

• consequência, com o resultado soberano do presente processo licitatório. 

Várzea A,cgre/CE, 15 de março de 2021. 

Licitante - ttazão Social CNPIN12 

L. E. OLIVE!hA SOUSA - ME 21.6['9.944/0001-98 
-------------- - - ···-- •·• 

_____ R_e_p_r_esentante 
. 

Assinatura do Representante 

PEDRO BEZERRA DE SOUSA JUNIOR !?~~k ~~...n 

• 

.. Vúr=ea Alegre. Cidade dv Amor Fraterno •·. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

JUNTADA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório, TOMADA DE PREÇOS Nst 2021.02.18.1 as 
PROPOSTAS DE PREÇOS, apresentada para o presente certnme . 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

Mar'• Paulino 
PRESIDENTE 

"Várzea Alegre. Cidade do Amor Fraterno ". 
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CCNCE:rro 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 

CNPJ: 21.689.944 OOOi-98 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Tomada de Preços nº 2021.02.18.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, 
não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor( es) da presente licitação. 

OBJETO; Contratação de serviços técnicos com fornecimento de sistema de gestão eletrônico de 
documentos (GED), importação do acervo pré-existente, treinamento para aquisição sistemática de 
conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionaliz.ação do software, 
digitalização e indexação de documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
compreendendo: prestação de contas, documentação contábeis do exercício, processos licitatórios, 
decretos, leis, atas, projetos, resoluções e demais documentos administrativos de interesse da câmara, 
com alocação de todos os recursos necessários para suporte e execução dos serviços, com a finalidade 
de atender a Câmara Munici~l de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

01 

ontratação de serviços técnicos co 
omecimento de sistema de gestão eletrônico d 
ocumentos (GED), importação do acervo pré 

~xistente, treinamento para aquisição sistemátic 
~e conhecimentos, conceito, regras ou habilidade 
~ecessárias à operacionalização do software 

igitalização e indexação de documentos 
âmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
ompreendendo: prestação de contas 
ocumentação contábeis do exercício, processo 

licitatórios, decretos, leis, atas, projetos 
esoluções e demais documentos administrativo 
e interesse da câmara, com alocação de todos o 
ecursos necessários para suporte e execução do 

serviços, com a finalidade de atender a Câmar 
unici ai de Várzea Ale / E 

Mês 

Valor Total da Proposta: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

12 4.000,00 48.000,00 

Total: 48.000,00 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 
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CCNCE:rTC 

~[RVICO~ AD~INISTR/1.fl \.'OS l C0~T:.OBILIOAUL 

C~PJ: 21 hh 1 .,-.4 ~•<JJ • ·•t, 

CONCEITO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 
RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 158 A - CENTRO 

VARZEA ALEGRE - CEA ~ OE lc 
FONES: (88) 9 9226 37 e/?~ ~,?~ 

(88) 9 9975 2 ~ ~ 
EMAIL: conceitoservicoadm(a) 7-

DECLARAÇÃO 

m 
G) 

-~ 
~') 

A empresa L. E. OLIVEIRA SOUSA- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.689.944/0001-98, situada 

na Rua Jose Alves Feitosa, nº 158 A, Centro, Várzea Alegre/CE, tendo como seu representante legal 

o Sr. Luis Edson Oliveira Sousa, inscrito no CPF sob o nº 844.820.103-59, DECLARA, de que está 

de acordo com todas as exigências desta Tomada de Preços. 

f Por ser verdade, firma a presente . 
./ 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

J 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 



CONCEITO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONTABILIDADE 
RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 158~--.-&J 

VARZEA ALEGRE - -,c-M~.,.,,. 
FONES: (88) 9 92 89 

(88)9 
EMAIL: conceitoservicoa ni 

RO 

"?-
rn 
G) 

----ig 
\ ~ , 

~---·;'") 
Proponente: L. E. OLIVEIRA SOUSA -ME 
Endereço: Rua Jose Alves Feitosa, nº 158 A, Centro, Várzea Alegre/CE 
C.N.P.J: 21.689.944/0001-98 
Data da Abertura: 15 de março de 2021 
Hora da Abertura: 09:00 horas 
Validade da Proposta: 60 dias 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

k E~~{ou:;i;? 
21. 689.944/0001-98 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 
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PODEl< LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNiGPAL DE VÁ.RZEA ALf.GRE/CE 

rERMO DE RENÚNLJA 

O participante da lícfü1ção na modalidade TOMADA DE PREÇOS N11 2021.02.18.1 , declara, 

na forma e sob af. pPnas da Lei Federal n.º 8.666/93 e sua alterações, que não pretende 

recorrer de decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou a PROPOSTA DE 

PREÇOS, renunciando, expressar!'lent:c, ao direito c!e recurso e ao prazo respectivo, 

concordando, em con:-.cquência, com o resultado soberano do presente processo licitatório . 

Vá rzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

Licitante - Razão Social CNP N2 

L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 21.689.944/0001-98 
--- 1------

Re rei·entante 
1--- ----.....__- ----- ·•-·--·- ··-- Assi~.::i.tura do Re resentante 

PEDRO BEZERRA OE SOUSA JUNI_O_R_ - ~-~--~ .,k ~ ~ - _,_,..., 

.. Várzea Alew e, Cidade do Amor Frarerno ". 
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... ~~: '~ .~R ">" PODER LEGISLATIVO \ ~ 'l:: 
C\MARA MUNICIPAL DE VÁRZI::A .-\LF:GRE/CE ~~ ?? 

v .Õ 

ATA DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DA TOMADA DE PREÇOS N2 2021.02.18.1 -.:.-... ~') ''? 

Aos 15 (quinze) dias do m,· s de março do a·rn de 2021, às 09:1sCCr.1in. conforme edital da TOMADA DE 

PREÇOS Nº 2021.02.18.1, na Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Jose Alves 

Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre/CE, com a presença do Presidente Da Comissão Permanente De 

Licitação, a Sra. Maria Luiza Agostinho Paulino e dos Membros, composta pelo Sr. Vago Costa Da Cunha 

Bezerra e pelo Sr. Gesrniel .ia Costa Vilar, e a inda, as licitantes aiidixo: 

LICITANTE- RAZÃO SOCIAL CNPJ REPRf;SENTANTE '<, 
PEDRO BEZERRA DE SOUSA L. E. OLIVEIRA SOliSA- ME 21.689.944/0001-98 

~ - ---- ----_____ _j_ ___ ___ _ - - -~ _ _ ___ J_U_N_I_O_R _ ___ __, 

Com observância na Lei n!! 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,. no 

processo TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1, foi declarada aberta à sessão em referência. O 

Presidente da Comissão deu início aos tra balhos recebendo a documentação referente ao 

credenciamento do repre:;entante da licitante presente. Cree:enciélram para a presente licitação a 

empresa: 1 - L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, inscr ita no CNPJ N!2 21.689.944/0001-98, representada pelo 

Senhor PEDRO BEZERRA 0E SOUSA JUN IO R. Em seguida a Sra .. Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, solicitou do participante a apresentação dos envelopes contendo a documentação de 

HABILITAÇÃO e a PROPCSTA DE PREÇOS. Prossegu indo con: o c<:rtame, a Sra. Presidente abriu o 

envelope contendo a documen tação de HABILiTAÇÃO da empresa participante, que foi prontamente 

rubricado pelos licitantes credenciados, pelo Presidente da Comissão e membros da Comissão. 

Analisando os documentos apresentados em cotejo com os ditames do instrumento convocatório 

constata-se que a empres,,s L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, preenrhe os requisitos pré-determinados no 

edital e por esse motivo, c! eclara HABILITADA. Indagado ao representante da empresa licitante se tem 

intenção de interpor recurso contra a decisão desta CPL, a mesma declara que renuncia, 

expressamente, ao direito de recurso e aos p razos respectivos, concordando, em consequência, com o 

resultado soberano do pn sente processo licitatório, conforme termo em anexo. Prosseguindo com o 

certame, a Sra. Presic.en' e abriu o envelope contendo as PROPOSTA DE PREÇOS das empresas 

participantes, que foi prontamente rubricoda pelos licitantes credenciados, pelo Presidente da 

Comissão e membros da Comissão. O Presidente informa a aceitabilidade da proposta da empresa 

participante e consequentcmente declar.:i VE NCEDORA do presente certame com o valor de global de 

R$ 48.000,00 (quarenta " oito mil reais) a empresa L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME. Indagado ao 

representante da empresa licitante se tem intenção de interpor recurso contra a decisão desta CPL, a 

mesma declara que renuncia, expressamentt•, ao direito de recurso e ao prazo respectjvo, 

·· Várzea Ah,g, e. ( ºidade do 1/ mor [, raterno ". 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUN ICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE 

concordando, em consequência, com o resultado soberano do presente processo licitatório, c,..,...,~,....,-. 

termo em anexo. A Sra. Presidente da Comissão de Lici tação, coloca em disponibilidade vistas ao 

processo, assim como, informa que será publicado em flanelógrafo da Câmara Municipal de Várzea 

Alegre a partir da data de publicação desse resultado. Finalmente, de tudo, se fez constar da presente 

ata, que após lida e achada conforme. segue assinada pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação e Membros e a licitante. 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

Maria -nho Paulino 
Presidente 

Vago Cos~unha Bezerra 
Membro 

Membro 

Licitante - Razão Social 1---- - --- - - ---·-•- ·-~-· _ __ __,_ __ _ CNP N2 

L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 21.689.944/0001-98 

Re resentante Assinatura do Re resentante 1----- - -=.=.c.:·-=..::...::.::.::=:.:.:..: _ _____ -+-- -------

PEDRO BEZERRA DE SOUSA JUN IOR 

.. Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno"_ 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

EDITAL DE JULGAMENT,.: 

TOMADA DE PREÇOS N!! 2021.02.18.1 

O Presidente da Comissão Permanente cte Licitação, torna público para cumprimento do art. 

38, inciso VII, da Lei Nº 8.666/93, e suas posteriores alterações que a Comissão concluiu a 

• análise dos documentos de habilitação e das propostas de preços apresentadas para 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1, declarando venredora do certame com o seguinte 

valor global: R$ 48.000,0() (quarenta ·e oito mil reais) a empresa L. E. OLIVijlRA SOUSA - ME, 

visto que a mesma atendeu na integra o mo convocatório. 

• 

Várzea Aleg:--e/CE, 15 de ma rço de 2021. 

Maria ~o Paulino 
Presidente 

'· Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ··. 



DA: COMISSÃO PER~lANENTE Df Lff.JTAÇÃO 

À: PROCURADORIA (;ERAL DO MUNICÍPIO VÁRZEA Al.EGRE/CE 

ASSUNTO: DESPACW> PARA ANÁLISE E PARECER DO PP'1CESSO LICITATÓRIO 

Senhor(a) Procurador ' a), 

Anexo ao presente, encaminho o Processo Licitatório, Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N11 

2021.02.18.1, cujo oi jeto é a Con tratação de serviços wcr,il:o:; .;om fornecimento de sistema 

de gestão eletrônico c,e c;iocumentos (GED), importação do acervo pré-existente, treinamento 

para aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à 

operacionalização do software, digi taliz::içifo e indexação de documentos da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre/CE, c,,rnprlé!endendo: pre:,tJ~·;\c, de contas, documentação 

contábeis do exercício, processos licita tórios, decretos, ieis. atas, projetos, resoluções e 

demais documentos administrativos de inte resse da câmara, com alocação de todos os 

recursos necessários para SLtporte e exccuçiio dos serviços, com a finalidade de atender a 

Câmara Municipal de · ,.árzea Alegre/ C!~. para análise, parecer. 

Várzea Alegre/CE, 15 de março de 2021. 

"Várzea Alegre. ( 'idade do Amor Fra1erno ". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

PARECER JURfDICO FINAL 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que o processo licitatório referente à TOMADA DE PREÇOS Nº 
2021.02.18.1 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ· 
EXISTENTE, TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, 
REGRAS OU HABILITADAS NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, 
DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO 
EXERCÍCIO, PROCESSOS LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E 

• DEMAIS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE 
TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atendeu a todos os 
dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, inclusive quanto à forma de publicação, tendo como vencedora a seguinte 
licitante: 

NOME : L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 
CPF/CNPJ : 21.689.944/0001-98 
ENDEREÇO : Rua José Alves Feitosa, 158, Centro, Várzea Alegre/CE. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Com efeito, sendo declarado vencedor integral do certame, conforme acima. Com isso, reputo que a 
• licitante apresentou a proposta mais vantajosa para a administração e ainda por se encontrar em 

conformidade com os parâmetros legais referentes a matéria em deslinde. 

A CPL praticou o trâmite processual licitatório na mais perfeita legalidade, não tendo fatos que 
desabone a conduta postulada, estando o processo em conformidade com preceitos legais da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, especialmente do inciso VI do Art. 38, que versa sobre o 
procedimento e julgamento. 
Sendo assim, sou favorável à ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em comento. 

É o parecer, s. m. j. 

J. 
Louren o Ohver Sales 

Várzea Alegre/CE, 15 de Março de 2021. 

OAB/CE Nº 16.347/CE 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 



• PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal do município de Várzea Alegre-CE, o Sr. ALAN 
SALVIANO LIMA, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de 
Licitação cumprindo todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, 
TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS 
OU HABILITADAS NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO 
E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 

• COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS 
OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. Vem, 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo administrativo de licitação, na modalidade 
Tomada de Preços n2 2021.02.18.1, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

• 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO e 
HOMOLOGADO em favor da Empresa: L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, pelo valor global de RS 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Ao setor competente para providências cabíveis . 

Várzea Alegre-CE, 16 de Março de 2021 

~~~~~~1113 
rdenador de Despesas 

Presidente da Câmara Municipal 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

A Câmara Municipal de Várzea de Alegre/CE, atraves do Presidente, vem convocar a empresa 
L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua José Alves 
Feitosa, nº 158, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.689.944/0001-98, para através do seu representante legal, no prazo de OS (cinco) dias 
uteis, contados da data de recebimento desta convocação para comparecer á sede da Câmara 
Municipal de Várzea de Alegre/CE, para assinatura do contrato decorrente da Tomada de 
Preços nº 2021.02.18.1, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), 
IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, TRE~NAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS OU HABILITADAS 
NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDEDO: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE 
TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Várzea Alegre(CE), 16 de Março de 2021. 

espesas 
Presidente da Câmara Municipal 

RECEBIDO EM :16_; ~/ 2J21!Í. 

és,fb~!J;:: ~ 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CONTRATO N2 2021.03.16.1 ___ ..,, 

Contrato de prestação de serviços 
firmado entre a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, e a empresa L. E. 
Oliveira Sousa - ME, para o fim que nele 
se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF so b o n º 06.748.214/0001-27, neste ato representada 
por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Alan Salviano Lima, residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L. E. OLIVEIRA 
SOUSA - ME estabelecida na Rua José Alves Feitosa, 158, Centro, Várzea Alegre/CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o n2 21.689.944/0001-98, neste ato representada pelo Sr. Luis Edson 
Oliveira Sousa, portador(a) Cpf 844.820.103-59, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Tomada de Preços n12 2021.02.18.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2021.02.18.1, de acordo com o 
§ 2º, do Art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Alan 
Salviano Lima, Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), 
IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS OU HABILITADAS 
NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDEDO: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE 
TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) 
sagrou-se vencedor(a). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de 
execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno". 
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4.1 O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totahz:a-t'teft-o 
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). para a execução de todos os serviços 
contratados. 
4.2 Os pagamentos serão feitos até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.3 A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 O Contrato poderá ser reajustado nos limites permitidos pela lei. 
4.5 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser 
executados e concluídos dentro da sua vigência, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do Art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Recursos 
Ordinários, revistos na se uinte dota ão or amentária: 

Órgão/Unid. Orç/Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 

- 01.031.0001.2.001.0001 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tomada de Preços n.º 2021.02.18.1, e as 
normas estabelecidas na Lei n2 8.666/93, obrigando-se ainda a: 
-CONTRATANTE 
7.2 Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita 
execução dos serviços requisitados. 
7.4 ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos, quando for o caso. 
7.5 efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
- CONTRATADA(O) 
7.6 executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

~ 
"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 
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7.7 manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as~s 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.8 providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante. 
7.9 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou tercei ros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual. 
7.10 manter-se a frente dos serviços profissionais com a devida capacitação e qualificação. 
7.11 executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconvenientes. 
7.12 substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
7.13 facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
7.14 responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade estender-se-á 
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
7.15 responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser 
para fins de execução do CONTRATO. 
7.16 disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO. 
7.17 responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
7.18 seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 
7.19 A empresa/instituição interessada, vencedora do Certame Licitatório a se realizar, 
deverá instalar Unidade de Apoio, com toda infraestrutura necessária para a perfeita execução 
dos serviços, na sede do Município de Várzea Alegre se for o caso. 
7.20 A execução dos serviços deverá ser feita através de pessoas idôneas, capacitadas e 
qualificadas, assumindo a empresa/instituição contratada total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidos durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PROIBIÇÕES 
8.1 É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia 
e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO 
9.1 O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 
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será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrit. ,° ntre 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a 
regularização no prazo de OS (cinco) dias úteis. 
9.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
se m prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela(o) CONTRATADA(O) até a sua normalização 
9.3 O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
9.3.1 advertências; 
9.3.2 suspensões temporária do direito de participar de licitação; 
9.3.3 impedimentos de contratar com a Administração; 
9.3.4 declarações de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 A (O) CONTRATADA(O) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
10.2 Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante da contratação. 
10.3 lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% ( dez por cento), calculada sobre o montante da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação 
às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
Instrumento. 
11.2 O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.2.1 Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.2.2 Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.2.3 Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.2.4 no caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
Mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o Sº (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 
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14.1 integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento ó-' tórioi.ft/ 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Várzea Alegre/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, 16 de março de 2021 

Ala 
Pre · nte 

rzea egre 
Ordenador(a) de Despesas 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1J-~ f2~--------------
CP~ ... · .................. .J,.~ .. p..:,Ít) 7-3 · / ~ 

2) .7..ú.?✓• ..... ~ • .A.lv.h ..... .f P..~.rJ!.:':Q ..... 
2 1 f 5 . r/ f/.5 l/ ( '7 5 ( CPF n ................................................... . 

~,J Vv- o { 
E.~VEIRA SOU A- ME 

CN J ob o nº 21.689.9 001-98 
Luís Edson Oliveira Sousa 

CONTRATADO 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 



• PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE.ICE 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº 
2021.03.16.1, decorrente da Tomada de Preços nº 2021.02.18.1 para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, 
TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS OU e HABILITADAS NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS OS 
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

CONTRATADA: L. E. OLIVEIRA SOUSA- ME 

ASSINA PELA CONTRATADA: LUIS EDSON OLIVEIRA SOUSA 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

- VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16 DE MARÇO DE 2022 

DATA DA ASSINATURA: 16 DE MARÇO DE 2021 

Várzea Alegre(CE), 16 de Março de 2021 

:Ckd~tdm-rtee11espesas 
Presidente da Câmara Municipal 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno' '. 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA M UNIClP AL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, que o EXTRATO DO CONTRATO sob nº 2021.03.16.1 
oriundo da Tomada de Preços nº 2021.02.18.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, TREINAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS OU HABILITADAS 
NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDEDO: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE 
TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, foi afixado na 
sede da Câmara Municipal de Várzea Alegre em 16/03/2021, no Quadro de Avisos e 
Publicações Legais, respeitando, dessa forma, o princípio da publicidade dos atos públicos. 

Várzea Alegre(CE), 16 de Março de 2021 

a 
as 

Presidente da Câmara Municipal 

"Várzea Alegre, Cidade do Amor Fraterno ". 
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TERMO DE ADITIVO 

1 º TERMO DE ADITIVO AO PROCESSO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1 

VIGÊNCIA: 16 DE MARÇO'DE 2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 57, INCISO 11, L 

~J.. ;{':,/ .vo __ // 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORN~ECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO E!1rflf8ÕbflCO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO 
ACERVO PRÉ-EXISTEN,TES:,J\StilNAMENTO PARA . AQUISIÇ~O SISTEMÁTICA DE 
CONHECIMENT0S, CONtEIT<i,'. · REGRAS OU HÀBILIDAQ.~S NECESSÁRIAS A 
OPERACIONALIZAÇÃO 00 'sôJ:"IWARE, DIGITALIZAÇÃÔJ E IND6XAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPÀL . DE VÁRZEA ALEGRE/CE, . ' ' 

COMPREENDENDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, pOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO 
EXERCICIO, PROCESSOS LICITATÓRIOS,40ECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, '.-.. . . ,-"9Y" 
RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTO . ' . NISTRAT!VOS D~~- INTERESSE DA 
CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE J[O ·. . '.. ECURSOS NE SSÁRIOS PARA 

., -~ . ./ 

SUPORTE E EXECUÇÃO DOS. SERVIÇOS, . COM A · F.INALID ·. DE ATENDER, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEÀ ALEGRE/CE . 



, "I?-\, D E. V Áf?<~ 
E~TADO DO CEARA , ij . · '·\f. "1 

CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGR ~r~ 
RIACHINHO - VARZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM \ ~ r-r, 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 WWW.CAMARAVARZEAALE ~CE.GOV.. . 'G) 

CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ¾ i;'_:•::;a. 0 
'/yJ 'q'/, .• ~ 
"' -:.~· . ... 

DESPACHO 

Senhor Assessor Jurídico; 

Submetemos a apreciação de V. excelência o Contrato nº 2021.03.16.1 firmado por esta 
Câmara Municipal, com o(a) L E. OLIVEIRA SOUSA - ME com vencimento final para 16 de Março 
de 2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACERVO 
PRÉ-EXISTENTE, TREI J4~P'ARA-AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, 
CONCEITO, REGRAS () HAEÍÍ1ÍIOADES NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃ() Ê INDEXAÇÃO DE DOCUMENJOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

, -. ' . ;l;t; . . -

DE VARZEA ALEGRE/CE, COMPREENDENDO: PRES . p~. CONTAS, DOCUMENTAÇAO 
CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, PROCESSOS LICIT . S, DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS ·. ÔMINISTRATIVOS DE INTERESSE 
DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS.PARA SUPORTE 
E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COII A FINALIDADE DE ATENDER, A CÃMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, decorrente do proceuo ficitatório na modalidade Tomada de Preços 

"º 2021.02.1s.1. ~ .,::1 t _· · .. , · · ... 
,;;;,;-,··<;··,-; ~ ·"'• 1; r • 

JUSTIFICATIVA: Fa_z-se .. . ,termo de aditivo de prorrogação do contr,ato tendo em vista 
a necessidade da continuação do serviço técnico, ;COrl'I fornecimento de sistema de gestão 

eletrônico de documentos (GED) é de fundarn_~~t !~,portência:::iifS atividf es desse poder 
legislativo, dessa forma auxiliando na prevenção i!,:~frêticiae que

1 
venham J-9 ca~ar prejuízos, 

assim a prorrogação do contrato é de fundarnenlllt iínportência pa11ra a ideal 'aplici1ráo do erário 
público da administração pública. 

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom 
andamento das atividades,desse poder legislativo; 

CONSIDERANDO que os serviços vêm sendo pre~tados c9m qualidade; 
·:\~~~~~~~'.i{~:: r 

E que seu vencimentodar-se - à em 16 de~-~ 2022, solicitamo~qilie seja analisada a 
possibilidade da prorrogação do referido coQlriilô por mais 12 (doze) meses, apresentando-nos 

. .ijli 
parecer fundamentado e conclusivo sobre o •sunto. 

árzea Alegre/CE, 21 de Fevereiro de 2022 

as 
egre 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ASSUNTO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1 
CONTRATO N2 2021.03.16.1 

· CONTRATADO: L. E. OLIVEIRA SOUSA- ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACERVO PRÉ-EXISTENTE, 
TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS 
OU HABILIDADES NECESS,AmAs Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFIWARE, DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO DE DOCUM: ~ ./DA ç4MARf.. MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
COMPREENDENDO: P~ ;,';t :;,i-,PNTAS:"DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, 
PROCESSOS LICITAT01'0 ·•· OS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINI . . DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOGAÇÃO DE TODOS 
OS RECURSOS NECES PARA SUPORTE.· E .EXECUÇÃO DOS ~ERVIÇOS, COM A 
FINALIDADKQE.A°TEN CÂMARA MUNICIP4-iNV.ÃRZEA~EGRE/ês;. 1

. 

· li ' 'I • 

RELATÓRIO . 
Trata-se de ~áli~1ª pq,~$i~i!idade e legalidade de adiÍfmento par · ·Prorro.ção de Prazo de 
Vigência do Contrato nº ~~21~03.16.1, referente a T~ de P · . os nº 2~21.02.18.1 
O pedido foi instruído cdql a solicitação e a devida' j,~ficativa do Presid!;J(te da Câmara 
Municipal. · - · '••. 
Por fim, pretende-se que a pr~o-ogação de Vigência seja realizada por 12 (dÕ~} meses. 

Era o que cumpria relatar 

FUNDAMENTAÇÃO 
Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da análise da possibilidade e 
legalidade de prorrogação do Contrato n• 2021.03.16.1, decorrente da Tomada de Preços n2 

2021.02.18.1, firmado entre a Câmara MuniqpaLdeVárzeaAlegreea EmpFesa L. E. OLIVEIRA 
SOUSA-ME. 

Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados pela Administração Pública pode
se falar em prorrogação do contrato por acordo entre as partes, se a situação fática enquadrar
se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do §1º, do mesmo artigo 
da Lei nº 8.666/93. 

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes contratantes, ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato, consoante exigências determinadas no §2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos. 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO'' 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HOTMAIL.CO 
(88)3541-2073 

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade e legalidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 57, II,§ 2Q da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art. S7. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
cnclltos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
( .. ) 
II - à prestação de serviços a serem executados de 

. ~rma contfn1J3, que poderão ter a sua duração 
prÔrrQga• · 

1

:'""'· : · ais , t ucessivos períodos com 
vistas à "'é . . ção de l')"eços e condições mais 
vantajosas para a . administração, limitada a 
sessenta meses; .. 
(-) . 

§ 2° Toda~çi• de prazo deverá ser 
Justificada l!Or escrito e previamente autorizada 
pela a~oriêfade competente para celebrar o 
contrat«r.r-i:t . {rr·:, 

Analisando o procedimento.~tz_a~o,·ver_!ff ê~~ 9 . o reqtt 
prorrogação de prazo, s(uk aditamento "âe ··seu valQt;t· e, · essa forma, .,,amoldando-se 
perfeitamente a presente pretensão no· que prescreve 6'~rt. 57, Inciso li e ·o§ 2º, da Lei 
8.666/ 93. 

CONCLUSÃO . ~.P 

Diante do exposto, desde que obedecidos os ensinamentos dos dispositivos alhures transcritos, 
bem como observados os documentos reguladores fiscais da empresa, OPINA-SE pela 
prorrogação do contrato e realização do :'Primeiro Termo de Aditivo do Contrato n2 

2021.03.16.1, por nãoi~contrar óbices legais no procedimento. 

É o parecer. S. M. J. 

Várzea Alegre (CE), 22 de Fevereiro de 2022 

7 
LOURENÇO OLIVER SALES 

OAB/CE - 16.347 

'·VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



· · t-', Gmail 

Solicitação de Pesquisa de Preço 
1 mensagem 

licitação Virzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: inova_contabil@hotmail.com 

23 de fevereiro de 2022 11 :52 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possível uma pesquisa de preço 

• 

C, Livre de vlrus. www.avast.com. 

I!) Solicitação de Pesquisa Digitaliz.ação.docx 
322K 



· ,-,. Gmail 

Solicitação de Pesquisa de Preço 
1 mensagem 

Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: jamersonduarte13@gmail.com 

23 de fevereiro de 2022 11 :52 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possivel uma pesquisa de preço 

O Livre de virus. www.avast.com. 

l!) Solicitação de Pesquisa Digltalização.docx 
322K 
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M Gmail 

Solicitação de Pesquisa de Preço 
1 mensagem 

Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: conceitoservicoadm@hotmail.com 

23 de fevereiro de 2022 11 :52 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se passivei uma pesquisa de preço 

O Livre de vírus. www.avast.com. 

í@:l Solicitação de Pesquisa Digitalização.docx 
. 322K 
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M ·Gmail 

Solicitação de Pesquisa de Preço 
1 mensagem 

Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: jcempreendimentosbx@hotmail.com 

8 de março de 2022 10:30 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possivel uma pesquisa de preço 

ib::.:10 Livre de vírus. www.avast.com. 

~ Solicitação de Pesquisa Dlgitalização.docx 
. 322K 
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PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 

CNPJ: 21.689.944/0001-98 

ENDEREÇO: RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 158 A, CENTRO, VARZEA ALEGRE/CE 

CEP: 63.540-000 TELEFONES: (88) 993115032 / 988181706 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, TREINAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS OU HABILITADAS 
NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, PROCESSOS LICITA TÓRIOS, 
DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS ADMINTSTRA TI VOS DE 
INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE 
E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

Item 

OI 

Especificaçio 

SERVIÇOS TÉCNICOS COM 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
ELETRÔNlC:_O DE DOCUMENTOS (GED), 
IMPORTAÇAO DO ACREVO PRE-
EXISTENTE, TREINAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE 
CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS 
OU HABILITADAS NECESSÁRIAS Á 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, 
DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS 
DO EXERCÍCIO, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO 
DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS 
PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE 
A TENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

DET ALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

Und. Quan. Valor Unitário 

Mês 12 4.000,00 

► Deverá ser feita a DIGIT ALIZAÇÂO de diversos documentos por mês de fonna ilimitada: 

Conceito Serviços Administrativos e Contabilidade 

Valor Total 

48.000,00 



• 

~!\'-- DE v4 
(} .f~ 

0' 
CONCEITO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS lra.H__U,WADi. 

RUA JOSE ALVES FEITOSA, Nº 15 CENTRO=::: ' 
V ARZEA ALEGRE - C Ji 

FONES: (88) 9 9311 5 ,l)j 
(88) 9 8818 1706 ~') 

EMAIL: conceitoservicoadm(@hotmail.czn.-_. 

✓ Os documentos a serem digitalizados compreendem: 

• Documentos Contábeis: notas de empenho, orçamentos, documentos fiscais, recibos e cópias de cheques; 
• Processos Administrativos: Licitações, Dispensas, Outros Processos; 
• Legislação: Leis Municipais, Resoluções, Ponarias e Atas; 

✓ Os serviços a serem prestados deverão incluir: 
• Preparação dos documentos (retirar grampos. desencadernar e encadernar novamente); 
• Digitalização Profissional através de captura de imagens por scanner de alto padrão de resolução. em até 1200 dpi: 
• Microfilmagem em filme de no mínimo 16mm; 
• Gravação em formato digital!PFD; 
• Geração dos conteúdos (banco de dados) em mídia digital com sistema de consulta, com fornecimento de cópias; 
• Gerenciamento de arquivos em nuvens: 
• Inclusão dos documentos digitalizados no sistema de gerenciamento de banco de dados digital da Câmara Municipal, 
bem como atualizados no sítio oficial do Poder Executivo (Legislação e Atas). 

Os documentos a serem digitalizados serão entregues pela Câmara Municipal de Várzea Alegre Alegre/CE. mediante 
protocolo. de fom1a gradativa, conforme necessidade da contratante. 

Valor Total da Pesquisa: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Validade da Pesquisa: 60 (Sessenta) dias, após a sua assinatura. 

Várzea Alegre, 28 de fevereiro de 2022 

*~k~ L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 
21.689.944/0001-98 

Conce ito Serviços Administrativos e Contabilidade 



• 

• 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: JAMERSON DUARTE ROLIM 

CNPJ: 26.822.456/0001-20 

ENDEREÇO: RUA JOSE ALVES RIBEIRO Nº 142 - CENTRO 

CEP: 63540-000 TELlii;QNES: (88) 9 9601-1560 
·;,"·,;·~-;:,~·,· 

osJeTo: coNTRATAçA/; • seFNJços•At-éeNitós coM FoRNEc1MENTo DE 
SISTEMA DE GESTÃO ELE ÔNICÓ DE OOCUM · } ÓS (GED), IMPORTAÇÃO DO 
ACREVO PRÉ-EXISTENTE, TREINAMENTO PARA ÁQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE 
CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS OU Hld3tLITADAS NECESSÁRIAS Á 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA . GÃMARA MUNICIPAL D~ · VÁRZEA ALEGRE/CE, 
COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO 
EXERCiCIO, PROCESSOS .LICITATÔRIO$ DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, 
RESOLUÇÕES E DE . . ... ' · NTOS ADMINJ~TRA TIVOS DE INTERESSE DA 
CÂMARA, COM ALO ' .··'' ' DE TODOS os, ilf cuRSOS NECESSÁRIOS PARA 
SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SER\ll~OS,,fcõM A .Bl~AltDADE DE ATENDER, A 
CÂMARA MUNICIPAL DEVARZS\ ALEGRE/CE .· Ã:~-/· .. :. 

-.~t#!J>·, 

Item 

01 

Especificação 

SERVIÇOS TÉCNICOS COM 
FORNECIMENTO OE SISTEMA OE 
GESTÃO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED), 
IMPORTAÇÃO DO .ACREVO PRÉ
EXISTENTE; · TREINAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA, 
DE CONHECIMENTOS-, 
CONCEITO, REGRAS OU 
HABILITADAS NECESSÁRIAS Á 
OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, 
COMPREENDEDO: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO 
CONTÁBEIS DO EXERCiCIO, 

Und. Quan. 

Mês,, 12 

Valor 
Unitário R$ 

4.400,00 

Valor Total 
R$ 

52.800,00 



• 

•\«~\.. v4~ 
~CJ ~, 

ESTADO DO CEARA $ . · ·., ~7 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR •· é LS :/:,}' f-
RuA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO~ Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEGR _f:, GC.,tic ::-fj 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL COM .~ ,.,., 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ,~ _;_. ·. :), 

-~.t., ~ 

PROCESSOS LICITAT RIOS, 
DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E 
DEMAIS DOCUMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA CÂMARA, COM 
ALOCAÇÃO DE TODOS OS 
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA 
SUPORTE E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, COM A FINALIDADE 
DE ATENDEfl,i ,A . .:,;Ç}.MARA 
MUNICIPAL ,, DE . "'0f\JÃRZEA 
ALEGRE/CE 

0ETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
► Deverá ser feita a DIGITALIZAÇÃO de diversos documentos por mês de forma ilimitada: 

✓ Os documentos a serem digitalizados compreendem 
• Documentos Contábeis: notas de empenho, orçamentos, documentos fiscais, recibos e 

cópias de cheques; 
• Processos Admini~pensas. Outros Processos; 
• Legislação: Leis Municipais, Resoluções, Portarias e Atas; 

4 

✓ Os serviços a serem prestados deverão incluir: 
• Preparação dos documentos (retirar grampos, d8S(!!ÔCS(jernar e encadernar novamente); 
• Digitalização Profissional através de capw,a de imagens por scanner de alto padrão de 
resolução, em até 1200 dp~ 
• Microfilmagem em filme de no mlnimo 16mm; 
• Gravação em formato digital/PFD; 
• Geração dos conte(ldos (banco de dados) em mídia digital com sistema de consulta, com 
fornecimento de cópias; 
• Gerenciamento de arquivos em nuvens: 
• Inclusão dos documentos digitalizados no sistema de gerenciamento de banco de dados 
digital da camara Municipal, bem como atualizados no sítio oficial do Poder Executivo 
(Legislação e Atas). 

Os documentos a serem digitalizados serão entregues pela Câmara Municipal de Várzea 
Alegre Alegre/CE, mediante protocolo, de forma gradativa, conforme necessidade da 
contratante. 

Valor Total da Pesquisa: R$ 52.800,00(Cinquenta E Dois Mil E Oitocentos Reais) 

Validade da Pesquisa: 60 (Sessenta) dias 

VARZEA AL[GRE. CIDADL üO AMOR FRATERNO' 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 585 
RIACHINHO . VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALE 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 

Várzea Alegre/CE, 23 de Fevereiro de 2022 

L, 

VARZ[A ALEGRE. CIDADL 00 AMOR FRATERNO. 



Empreendimentos ~··--~--[i CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 
PESQUISA DE PREÇOS 

À Cêmara Munk:ipal de Varzea Alegre - CE 

Razão Social: JC Serviços Administrativos, Locações e Empreendimentos· Eireli 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 
Endefeço: Rua Peq,etua Leonel, 34 - Centro- Baixio- CE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO 00 ACERVO PRÉ•EXISTENTE, 
TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÃTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS 
OU HABILITADAS NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO SORWA~. DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE VARZI:.A ALEGRE/CE, 

• 
COMPReeNOEDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCiCIO, 
PROCESSOS LICITATÓFUOS, DECRETOS, LEIS, ATAS. PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO OE TODOS 
OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, A CÃMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Item 

01 

DescriçAo Und. Quan. 

SERVIÇOS TECNICOS COM 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
El.ETRÔNICO OE . DOCUMENTOS (GED}. 
IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-
EXJSTeffl:, TReNAMENTO PMA· 
AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE 
CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRAS 
OU HABILITADAS Nl:CESSÁRJAS Á · • 
OPERACIÇ)NALIZAÇÃO DO SOFlWARE, 
DlGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS OA CÃMARA MUNICIPAL OE ·, • ,, , "'' '::' 
VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDEDO: ' · 
PRESTAÇÃO OE CONTAS, 

1 
' 

DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO MÊS 
EXERCICIO, PROCESSOS UCITATÔRIOS, 
DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, 
RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA 
CÃMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS OS 
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA 
SUPORTE E EXECUÇÃO 00S SERVIÇOS, 
COM A FINAUOADE DE ATENDER, A 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA 
ALEGRE/CE 

12 

Rua Perpetua Leonel - 34 - Centro 
Contato: (88) 9 9952 7508 

Valor Unit. Valor Total 

R$ 4.800,00 RS 57.600,00 

lOTAL R$ 57.eoo.oo 

E-mail: JCempreendjmentosbx@hotmaitoom 
Baixio-CE 

Digitalizado com CamScanner 



• 

Empreendimentos ~-•e fi 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

DETALH.AMENTO DOS SERVIÇOS 

- Devera ser feita a DIGrT ALIZAÇÃO de ch•w doa.wnentos por mês de fonna ilimitada: 

- Os documentos a serem digitalizados compreendem: 
·Documentos Contábeis: notas de empenho, orçamentos, documentos fiscais, recibos e cópias de 
cheques; 
· Processos Adnwtistrativos: Ucilações, Dilpenm. Outros Processos: 
· Legislação: Leis Munidpais, Resoluç6es. Padarias e Atas; 

- Os serviços a aerem p,estados deverão lndulr. 
·Preparação dos documentos (retirar grampoe, daencademar e encademar novamente); 
· Digitalização Profissional at~ de captura de imagens por scanner de alto padrão de resolução, 
em até 1200 dpi; 
· Microídmagem em filme de nomlnirno 18mm; 
· Gmvaçlo em formalo digilal,'PFD; . 
· Geraçlo dos conteúdos (banco de dados) em mklia digital com sistema de consulta, com 
fomecimento de cópias; 
· Gerenciamento de arquivos em nuvens: 
· lndusão dos doalmentos digitalizadus no sistema de gerenciamento de banco de dados digital da 
Cêmara Municipal, bem amo aheeizerlol no alio aficial do Poder Executivo (Legislação e Atas). 

Os documentos a serem digitalizados serio enlregues pela Câmara Municipal de Vérzea Alegre 
Alegre/CE, mediante protocolo, de fonna gradalMI. c::anfonne necessidade da contratante. 

( ~-. 

VALOR: R$ 67.600,00 (cinquenta e sete mi e seiscentos~). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

J 

Desde p agradecemos a atenção dispensada e nos cdocamoa à disposição para maiores 

eselarecimentos. 

Baixio - CE, 08 de março de 2022. 
CNPJ: 39.824.762/00C1-48 

) C SERVIÇOS ADMINISTRAI!' :.s 
L0CAÇ1-.ES E EMPREENDIMEW:·· ;1rm1 
RUA PERPETUA LEONEL, 3.; · · -JTRO 

BAIXIO-CE CEP: 63.:~:,., .,J 

J C SERVIÇOS ADMINI TIV , lOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS· EIREU 
CNPJ: 39.824.71210001 • 48 

JOSé JADSON PEREIRA DE SOUSA 
CPF~OOUU893-14 

Rua Perpetua Leonel- 34 - Centro 
Contato: (88) 9 9952 7506 

E-mail: JCempreendimentosbx@hotmail.com 
Baixio - CE 

Digitalizado com CamScanner 
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CÃMARA MU.IPAL DE VÁRZEA ALEGA.E 
1 . -. . 

RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO . VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Segue mapa comparativo de preços com as respectivas cotações de preços em anexo: 

Item I Descrição dos Serviços 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GÉl>1,; 
IMPORTAÇÃO DO ACREVO PRÉ-EXISTENTE, 
TREINAMENTO PARA AQUISIÇ40 
SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTO§;.• 
CONCEITO, REGRAS OU HABILITADA$-
NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DÓ' 
SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDExA_ç_ Ã. O Dij_ 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICÍPAL D~· 

1 1 VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREij~~fQ_O: Und i 12 R$4.400,00 j R$52.800,00 1 R$4.800,00 1 R$57.600,00 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, OOCUME~,AO 
CONTÁBEIS DO EXERCICIO, PROCÉS -OS 
LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, A ~Ç, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E DE~II 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DÉ: 
INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE 
TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA 
SUPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COt,1 
A FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

C-01 - L. E. OLIVEIRA SÓUSA-ME .CNPJ 21.689.944/0001-98 
C-02 -JAMERSON DUARTÊ ROLIM-MEI CNPJ 26.82tâ56/0001-20 

R$48.000,00 R$52.800,00 

. 
C-03-J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME CNPJ 39.824.762/0001-48 

R$57.600,00 

-, -~~AA Mu11, 
. C.,~ -r, V{°} , 

r- :-0 

·1;,\f~- !~ r:-,.c);\;:.-; ""' O 
.... ~ ''-'• '. <..J . 
.,~,.-: .~. ...1.) . n, 
:.,,,~,-. ' . : -
~ .i;:-v, ,,.~--

.:Yb' 8 3 l'Q '<\ ~ 
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CÃMARA MUta:IPAL DE VÃRZEA ALEGRfAE 
RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO). Nº 585 
RIACHINHO • VARZ.EA ALEGRE-CE 
CEP: 63540--000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

V. M. E. · VALOR MÉDIO ESTIMADO (VALOR DE REFERÊNCIA· MÉDIA ARITMÉTICA DAS COTAÇÕES DE PREÇOS), o valor médio total que conta na tabela 
acima é o valor unitário. 

Várzea Alegre (CE), 08 de Março de 2022 

ky 
7

Yago Coita a Cunha Bezerra 
etesiderite da e~ de Lk:itação 

. ~MUJvic/, 
- \..~ 11 /,<) . 

·-~-- 1 1 ~ 

u ~f (/) ~. 
-. \\ ;~ .. ;?) 

~ .:) \ ~~ 
v -:tcf83''<1 
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r, • .-;' , :',,·· ESTADO DO CEARA '~f .. · --- . ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR C~~ ;:: . .. 

~,: :t-
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALE C~ ,, 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM ~ ~ 

~ -- - CEP: 63540-000 (88)3541-2073 .~ ,, / 

~y 
CONSULTA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

----- ,:.,-

AO: SETOR CONTÁBIL 

Tendo em vista a necessidade da Contratação do objeto abaixo de.sento, solicitamos que seja dada 
as informações sobre a existência de Dotação Orçamentária. 

OBJETO: CONTRATAÇÃQ DESERVIÇOSTÉCNICOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GESTÃO ELETRÔNICO . l,lf1,1ENTOS (GED), l'4PORTAÇÃO DO ACERVO PRÉ-
EXISTENTE, TREINAMe· . .. AQUIS!.ÇÃO SIS . ÃTICA DE CONHECIMENTOS, 
CONCEITO, REGRAS ILIDADES '}'41:CÊSSÁ . . .· f/Â OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SOFlWARE, DIGITAL! . . . • ·INDEXAÇÃO DE DOCU ,_, OS DA CÂMARA ~ NICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDENDO: PRESTAÇÃO· .. DE CONTAS, DOCfilMENTAÇÃO 
CONTÁBEIS DO EXERCICIO, PROCESSOS LICITATóRJoS, DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOSA(JialNISTRATIVOS DE INTERESSE DA 
CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE I:-: ' 1,;': •. 

,' ,;" "/?.:,·~ \ _: . -r ', 
:i. 

-i 

Câmara Municipal de Vá 1 R$ · (quarenta e oito mil reais) 

" VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIOS 

· A(o) Ilm2 (a) Sr.(a) 

Ordenador(a) de Despesas 

Em atendimento ao Art 72, § 2º, inciso 111, da l.ei Federal n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamo • S~!leoria a existência de cr~it<? orçamentário para atender as 
despesas com a CON ~': ()~ .DE' SERVIÇOS 1J · .· OS COM FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO ELIIT . , ~ ' ,GED), IMPORTAÇÃO DO ACERVO 
PRÉ-EXISTENTE, TREINAMÊ AQUISIÇÃO SÍSl'EMÁTICl DE CQNHECIMENTOS, 
CONCEITO, REGRAS OU HABILIDADES NECESSÁRIAS . Â ··oPERACIO~ALIZAÇÃO DO 
SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO-E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMÁRA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDENDO: PRESTAgQ.DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO 
CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO, PROCESSOS LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E 1>EMAIS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA 
CÂMARA, COM ALOCA~~f' T900S {)§ REC(@SOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E 

- . • ' .,,,Ji.·, •' ·• ... , ... _, 

E~ECUÇAO DOS SERVI ·. · , : ~~DE p~ ATEND~R, A CAMA-~ MUNICIPAL DE 
VARZEA ALEGRE/CE . .,, · .-1.:, Í 

. '- •,_,..,, . • ]'!:: . ~ I 
~-- - ~ 

A despesa será consignada naseguinte dotação orçamentária: 

rgão Projetot kU•ldaáe Elemento de Despesa 
01 01.031.0001.2.001.0000 3.3.90.39.00 

Várzea Alegre/CÊ;lO de Março de 2021 
~ . ~- . 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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-, ·- ~ ~ E~TADO DO CEARÁ ~Ot;.~AI?<~ 

. - : CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE -~ ~7~ -11,-
• _ . • RUA JOSÉ ALV~S BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVA . -~~C~ irr,íí'~ 

, 2)_ _ ·V'°...17 RIACHINHO - VARZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMA >M""..., --v 

""~ ~ CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ~ 

AUTORIZAÇÃO ~ 

Senhor (a) Presidente da Comissão de Licitação, 

Considerando o ~/!!~ 1 r s iillado pela asses~JllUrídica e da necessidade de que 
seja prorrogado o contrato~ · dos serviços visando melhor desempenho da Câmara 
Municipal de Várzea Aleà'.r,,~; · ·· · •c;tContrato nº 2021.03.16.1, objeto da Tomada de Preços 
nº 2021.02.18.1 , firmado • . _ ara Muniç,ipal de Vá~e~,~l~re e a empresa L. E. OLIVEIRA 
SOUSA - ME, tem natu ntemente de serviço · · irtuado e consi~rango ainda por 
derradeiro a real vantagem da renovação do referido c ,. . . o, sob todos . os aspectos para a 
administração, AUTORIZO a prorrogação do prazo contrafüàl por mais 12 (doze) meses, com . " 
vigência a partir da assinatura do termo de aditivo, fixando o seu novo vencimento até 16 de Março 

? • 

de 2023. 

Várzea ,Alegre/CE, 11 .de Março de 2022 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARÁ "°'"D'ê. 'IA~<~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG ~ -CE ··.- -11-
RuA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZE.AA f.~&;~ G> . 
RIACHINHO • VARZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL.C ;o; 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ~ . f'r1 ·~ ' 

~ . '>}í) 

TERMO DE CONVOCAÇÃO P';J .,,/ 

1º TERMO DE ADITIVO A TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.02.18.1 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso li da Lei 8.666/93 
RAZÃO SOCIAL: L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 
CNPJ: 21.689.944/0001-98 

ENDEREÇO: Rua José Alves Feitosa, nº 158, Centro, Várzea Alegre/CE 

A Câmara Municipal de Vá . re/CE, por intermédio~qo seu Presidente (Ordenador de 
Despesa}, no uso de suas;fu · em CONVOCAR a , . . esa L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, 

Jh. 

para assinatura do 1º Te·• .·· ._ ltlvo, prorrogan ·. strumento Contratual referente ao 
procedimento licitatório n4' • · · T~ de P ·· 021.02.18.1 , cujo objeto do contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE . . viços TÉCNICOS e ' RNECIIIENTO DE. $lSTEMA DE 
GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GEO), flilf)ORTAÇÃO DO AêERVO PRÉ
EXISTENTE, TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, 
CONCEITO, REGRAS OU HABILIDADES NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO; E INDEXAÇÃO DE DQ.glllENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CÉ;.CQMPREENDENDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO 
CONTÁBEIS DO EXE!J.ClçlO,.. PROCESSOS LIClTATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇ~êj:: • @!'~S DOCUMENT .: "·.• MINISTRA TIVOS DE INTERESSE 
DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃQ ~ 1tQOOS OS REC . ECESSÁRIOS PARA SUPORTE 
E EXECUÇÃO DOS SERVIÇQS~ C,,QM A F~NALIDAQ NDER, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. . .· ., 

O(A) representante da empresa, ·fica convocado(a), para proceder com a assinatura do referido 

instrumento junto com a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ou se manifestar caso 
não aceite. (Fica assegurado o prazo de.çioco dias úteis para apresentação dos documentos). ' ... __ 

Várzea Alegre/CE, 11 de Março de 2022 

Recebido em: J / 1t:E_1 2D22 

1:Af;,o!L!--~ 
/ L. Ê.ÍVEIRA sou~Ã- - --

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. E. OLIVEIRA SOUSA 
CNPJ: 21.689.94410001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:47:23 do dia 21/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/08/2022. 
Código de controle da certidão: AE38.0994.8856.D9A0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202204323769 

Emitida para os efeitos da Instrução Normat!va Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

i *************************************•········· ······ ······· 

I
CNPJ / CPF: 

2J689944000198 ..... 

RAZÃO SOCIAL: 

. ............................... _ ...... , .. 
1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de lnadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identlficado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMI TIDA VIA INTERNET EM 24/02/2022 ÀS 07:03:46 
VÁUDA ATÉ 25/04/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov .br 

24/02/2022 07:04 



• 

Secretaria de 'IJ,. • •,. •:, Go- de 
Finanças VÁRZIA ALIGRI 

\f,u,1>.r110JXMl 

VÃRZIEA 
ALEGRE 

1W 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 578/2021 

Nome: L. E OLIVEIRA SOUSA. ME 

Endereço Contribuinte: RUA RUA JOSE ALVES FEITOSA, N" 158 .. CENTRO. VÁRZEA ALEGRE · CE 

Documento: 21.689.944I0001-98 

Inscrição Contribuinte: 15241 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da 
Secretaria de Finanças do Município de Várzea Alegre, de Joscrever e cobrar as dividas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, não existir débitos, em relação a todos os tributos municipais 
do contribuinte acima identlficado(a), até a presente data. 

Validade: , 
Cidade: 

Data: 

Cod. Valld.: 

90 Dias 

VÁRZEA ALEGRE - CE 

Segunda-feira 20 de Dezembro de 2021 

205BBDA908 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

Secretaria de Finanças 

vAlmA ALNM Quinta-feira 24 Fevereiro 2022 ..... 

Tipo: Certidão Negativa de Tri>utos Municipais 

Número: 578/2021 

Documento: 21 .689.944/0001-98 

Contribuinte: L. E OLNEIRA SOUSA - ME 

Data de Emissão: 20/12/2021 

V61ida até: 20/03/2022 

Cod. Validaçlo: 205BBDA90B 

Esta Certidão Negativa de Tributos Munldpais foi emitida pelo Sistema de Admlnistraçio Tributária -
SAT. 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
24/02/2022 ás 07:02:12 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscriçio: 21.689.944/ 0001-98 
Razão Social:L E OLIVEIRA SOUSA ME 
Endereço: RUA JOSE ALVES FEITOSA 158 A/ CENTRO/ VARZEA ALEGRE/ CE/ 

63540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2022 a 23/03/2022 

Certificação Número: 2022022202470299820769 

Informação obtida em 27/02/2022 11:35:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.calxa.gov,br 

https://consulta-<:tf.caíxa.gov.br/conslitacrt/pagesllistaEmpregadores.jsf 1/1 
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PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. E. OLIVEIRA SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.689.944/0001-98 
Certidão nº: 6840070/2022 
Expedição: 27/02/2022, às 11:36:07 
Validade: 26/08/2022 - 180 (cento e o i tenta) d ias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L . B. OLIVEIRA SOUSA (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 21 . 689 . 944 / 0001-98 , NÃO CONSTA corno inadirnplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescen tados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e n o Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de r esponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juríd ica, a Certidão atesta a empr esa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribu nal Superior do Trabalho na 
I n t e rn e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes per ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos dete r minados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firma dos perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conci l iação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força e xecutiv a. 

Dúvidas ~ sugestà&s: cr,dt{l:-tst. . jus.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE 

WWW.CAMARAVARZEAA RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540..000 

CAMARAV.A@HOTMAIL.C . 
(88)3541-2073 .. ;) 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.03.16.1 QUE CELEBRAM ENTRE SI CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE E A L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF nº 06.748.214/0001-27, neste ato r resentaqp pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, 

}.,->:\ ::·-~· 

Senhor (a). ALAN SALVIA. . MA, ':'!gen . , icili~,,,nesta cidage, apenas denominado de 
CONTRATANTE, ao final ado,~ ou , L. j,-E~ LIVEIRA SOUSA - ME, situado na 
cidade de Várzea Alegre, estad.o do Ceará à R1.Ja José Alves Feitosa, nº 158, Bairro Centro, inscrito 
no CNPJ nº 21.6!39.944/oôõl?ftJ;,i testÉ{ ~tÓ';~enta eu repr~sentante legal o Sr. LUIS 
EDSON OLIVEIRA. SOUS_A1 · portador do . CPF .nº . ~.-103-59,'.,i apenas d:nominada de 

CONTRAT ACJA',::fitmam p Termp . d~. Acfüivo erri ô. r do Cglato realizado através do 
Certame Licitatório proveniente dQ: Edital da Toma os nQ ·2021.02.-18.1, mediante as 

:•-.::_. •. :_:·.ao~:~ . J.t '" . . ·_. ' . r ~ , .. _.'!.1!. 

seguintes cláusulas e em conformidade com o queJt. a Let F~'deral n.12 8,~6/93 e suas 
. . . . ~ ·~ 

alterações posteriores. . . · , 
: ~ . . ~ 

t:::·:-/;::i~'f ,{ . 'J 
CLÁUSULA PRIMEI.RA ➔DO]!>BJETO .. .. ·., . ,! . 

t . / . . .. . ·Ji 
1.1 - Trata-se do· t ~ termb,:de,raditivo ao Contrato.nº 20 . .1&1, firmado em 16 de Março de 

.. ·-:'.:: . "":: .. ~; . ,, . ';.~:. ' · . ~ --~ ~- .·' ~· . ..:."!} ''.~ .. 

2021, oriundo de>procest°'1!,itft6rio na ade Tom~~4de ;Pr~os~'1º 2021.02.18.1 , cujo 
objeto é a CONt~JAÇ . ICOS cp,~ F~ECIMENTO DE SISTEMA D_E 
GESTÃO ELETR9~1C - (GED);. :;,nuíP_f'JTA~O, DO} ACERVO PRE-
EXISTENTE, __ TRE!fAM ÇÃO. SIS!~~!ICA '~ D~t)NHECIM~NTOS, 
CONCEITO, REGRAS CESSÁRI . >; OPERACIQNALIZAÇAO DO 
SOFTWARE, ·01GrrA .. IZA -- lE BOCU , ~õs· DAa,C A • 6A MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, C RÊSTAÇ 'CONTA . o ,êtJMENTAÇÃO 
CONTÁBEIS DO,,weXERCÍCI ,~UCITAT _ .. . , . DECR. · S, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕl;S E D ,,ENTOS AÔMINI\J:R~TlJ .• DE INTERESSE 
DA CÂMARA, COM ALOCA . DE T CURSOS NECESSÁRI · PARA SUPORTE 
E EXECUÇÃO DOS SERVf "-R, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE "".-

CLÁUSULA SEGÚ 
2.1 - Presente inst . , 
de 1993, e suas alteraçoes po 
Preços nº 2021.02.18.1, em confo 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO ADITAMENTO 

.. ·~ da Lei ~ ral n · . , de 21 de junho 
rocesso licitá.tório modalidade Tomada de 

.J;.Jnciso li da Lei supramencionada. 
r--

3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao 
que diz o inciso li do Art. 57 da Lei 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até 16 de Março de 2023, o 
prazo de vigência do Contrato original, a contar da data da assinatura deste ajuste, podendo, 
entretanto, ser rescindido antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou 
UNILATERALMENTE, convido à Administração desta casa legislativa. 

CLAUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

~ 
"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARÁ g_~· .. ·.. '~~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR a .~ '\t·i<· \ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALE R&.CE~G ~) 
RIACHINHO -VARZEAALEGRE-CE CAMARAV;A@HOTMAILCOM ~ n-1 / 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ~ / 

-~ ~/ . / ,. 
4.1 - As demais clausulas e condições pactuadas anteriormente, permanecerão inalterart~'-Alm-- ., 
pleno vigor. E, por estarem de acordo, as partes assinam o Termo de Aditivo em 02(DUAS) vias de 
igual forma e teor, composta de 02 (duas) laudas, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas na forma da Lei. 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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... : CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR * ~-:-• ESTADO DO CEARÁ 

-~ , "' RUA JOSÉ ALV~S BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEG 
~ - ~ RIACHINHO • VARZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
~~~ CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

EXTRATO DE CONTRATO 

A Câmara Municipal de Várzea torna público o extrato do termo de aditivo do contrato nº 
2021.03.16.1, resultante da Tomada de Preços nº 2021.02.18.1. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
,.._, ~~ .. 

' . 

OBJETO: CONTRATAÇÃOOê SERVIÇOS TÉCNtCOS CÔM FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GESTÃO ELETRÔNICO--OE DOCUMENTOS (GEO), IMPORTAÇÃO DO ACERVO PRÊ
EXJSTENTE, TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO SISTEMÁTICA -DE CONHECIMENTOS, 
CONCEITO, .f:{ÊÇ3RAS OU HABILIDADES NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SOFTWARE,'l;)IG1TALIZAÇÃO E INDEXAÇÃ0 DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDENDO: PRESTAÇÃO OE CONTAS, DOCUMENTAÇÃO 
CONTÁBEIS :DO EXERCICIO, P,ROCESSOS LICITATÔRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, 
PROJETOS, RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS D~ INTERESSE DA 
CÂMARA, COM-ALOCAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, püM A FINALI~~ 4-TENDEf, A CÂMA, ,MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE - ."""f 

. "Í ; 1 . ' 
VALORGLOBAL 1 

. 

EMPRESA 

L. E. OLIVEIRA SOUSA- ME ~ 
-'~ -

- ' ' ' "-' DOTAÇAO ORÇAMENTARfA: . · . · · '1 .0000 
' ~ 

ELEMENTO DE D 3.3. .. . 
. ,--~-.. ::J~:f:(:~ . '. ' ,, 

FUNDAMENTAÇÃ0"'"-1('-~: ART. 57, INCTSO 
AL TERAÇÔES POSTERlõRES 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16 de Março de 2023 

CONTRATADO: L. E. OLIVEIAAS!4)~ - ME 

. · VALOR_ GLOBAL 

8.666/93 E SUAS 

CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA..:. Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre 
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ESTADO DO CEARÁ J"?-"v . 1'1: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁWWWRZ_ECAAMARAAV'ALRZEEA L:~~RE~CE.~. ~ ~. 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÂRZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL. • . ,~ 0 
CEP: 63540~00 (88)3541-2073 ~ .. ,·,,;~-~ ~ ,..,,.L :~•:,.;~y:· 

"YQ -1!,• . 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE ADITIVO 

CERTIFICO, que o extrato do aditivo ao Contrato nº 2021.03.16.1, referente ao Tomada de 
Preços nº 2021.02.18.1, decorrente da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM 
FORNECIMENTO DE SISTEMA Df: GESTÃG> ELEifióNICO DE:.. DOCUMENTOS (GED), 
IMPORTAÇÃO DO AC.ERVO PRÉ-EXISTENTE, TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO, REGRÀS OU HABILIDADES 
NECESSÁRIAS Á OPEI\ÂÇÍONAUZAÇ.ÃO DO SOFTWARE, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA ciMIARA r,1UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COMPREENDENDO: 
PRESTA9ÃO DE CONTÃS;:oocu11Etn:A~NTÁBEIS DO EXERCÍ~IO, PROCESSOS 
LICITATORIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, RESOLUÇOES E DEMAIS 
DOCUMENTQS ADMINISTRATIV9$ DE INTERESSE DA CÃIIARA, COM ALOCAÇÃO DE 
TODOS OS RECURSOS NECEjSSÁRIOS PARA SUPORTE E EXECUÇÃO- DOS SERVIÇOS, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER, A CÃIIARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, e a(s) 
pessoas jurídica L e. O~ SOUSA - ME. foi Afixado no flari!Blógrafo dà' p_prtaria da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE; para que haja ampla dlvulgaçãa &os Atos deste casa do poder 
público legislativo. 

· . Alegr:f'CE, 11 pe Março de 2022 

~~--:;:;~::::> 

s 
gre 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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t;<>NS l'~Ul~' Õ_ES E SERVIÇOS L TDA, 6. G7 CONSTRUÇÕES E 
<.;I.RVI~ OS URELI - EPP, 7. LIMPAX CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. 8. CONSTRUTORA EXITO EIRELI - EPP 9 
FOJffAL COM FORTALEZA CONSTRUÇÕES LTDA. Fica ab;rt~ 
a11to111a1icnmcnte o prazo para interposição de recursos em 
rn11formidad1: o art. 109, inciso l, alínea "a" da lei federal nº 8.666/93. 
A comissão informa que a ata da sessão de habilitação estará 
d1spun1vd . no site: www.tce.ce.gov.br e 
i\11 w.tabulc1rodonorte.ce.gov.br. Maiores informações através do e
mail licitacaotabukiro@gmail.com. 

ANTÔNIO JEAN DA SILVA 
Prcsidcntc da Comissão. 
28 de Março de 2022. 

Publicado por: 
Antonio .Jean da Silva 

Código Identificador: 1 D9A6134 

SECRETARIA DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte -
Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 
22.03:01/2022-SRP. objeto: seleção de empresa visando o registro 
para futura~ e eventuais aquisições de medicamentos que não constam 

A ' l'l'l 'vlunicipal. Estadual Básica e de alto custo, assim como 
9<:Jicaçõe:, judicialiadas. destinados ao atendimento do sistema de 

·saúde de Tabuleiro do Norte/CE. tipo: Menor Preço Por Lote (com 
maior percentual de desconto em relação a tabela ABCFARMA/guia 
da farmácia). J\ comissão de pregão comunica aos interessados que a 
entrega das propostas: a partir desta data, no sitio www.licitacoes
c.com.br. Abertura das propostas: 11 de abril de 2022 as 08h30min 
(horário de Rrasilia) no sitio www.licitacoes-e.com.br Formalização 
de lances: 1 Ide abril de 2022 as I0h00min(horário de Brasília). 
Informações gerais: o edital poderá ser obtido através do sitio referido 
acima. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de 
açesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação de 
informações e alterações supervenientes. Maiores informações através 
do c·-mail licitacaotabuleiro@gmail.com. 

LEYDIANE VIEIRA CIIAGAS 
Pr..:gocira. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:A 1424063 

e 
SE:CRET ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte -
A viso de Licitação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 
22.03.02/2022-SMAS. objeto: aquisição de OI (um) veículo tipo 
micro ónibus para garantir atividades sócioassistenciais junto ao 
idoso. d.: responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 
~ocial. do município de Tabuleiro do Norte/CE. tipo: Menor Preço 
l'<•r Item. A comissão de pregão comunica aos interessados que a 
c·ntrcga das propostas: a partir desta data, no sitio www.licitacoes
c.com.br. Abertura das propostas: 11 de abril de 2022 as 08h30min 
(horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br Formalização 
de lances: 11 de abril de 2022 as 09h00min(horário de Brasília). 
1 n l<wmações gerais: o edital poderá ser obtido através do sitio referido 
:1ci111a. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de 
:1<'.:,,o ~o sítio www.lici ta1:oes-e.com.br para verificação de 
inlimnações e alterações supervenientes. Maiores informações através 
do ..:-mail licitacaotabuleiro@gmail.com. 

LU'DIANE VIEIRA CHAGAS 
1'1\.·goi:ira. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 
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CAMARA MUNICIPAL DE VÁ 
EXTRA TO DE CONT 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

A Câmara Municipal de Várzea torna público o extra o o termo 
de aditivo do contrato nº 2021.03.16.t, resultante da Tomada de 
Preços nº 2021.02.18.1. 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED), IMPORTAÇÃO DO ACERVO PRÉ
EXISTENTE, TREINAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
SISTEMÁTICA DE CONHECIMENTOS, CONCEITO. REGRAS 
OU HABILIDADES NECESSÁRIAS Á OPERACIONALIZAÇÃO 
DO SOFTWARE. DIG~TALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CAMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, COMPREENDENDO: PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DOCUMENTAÇÃO CONTÁBEIS DO EXERCÍC IO. PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, DECRETOS, LEIS, ATAS, PROJETOS, 
RESOLUÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DE INTERESSE DA CÂMARA, COM ALOCAÇÃO DE TODOS 
OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E EXtCUÇÃO 
DÇ)S SERVIÇOS, COM A flNALIDAOE DE ATENDER. A 
CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE 

VALOR GLOBAL 

l:Ml'RESA VALOR GLOBAL 
L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME RS 4..008,00 (quarentar 0110 mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0l.031.0001.2.001.0000 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI 
FEDERAL 8.666/93 E SUAS AL TERAÇÔES POSTERIORES 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16 de Março de 2023 

CONTRATADO: L. E. OLIVEIRA SOUSA - ME 

CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA - Ordenador de 
Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

Várzea Alegre/CE, 11 de Março de 2022 

ALAN SALVIANO LIMA 
Ordenador de Despesas 
Câmara de Várzea Alegre 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerm 
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CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2022 - VÁRZEA ALEGRE-

CE, 17 DE MARÇO DE 2022. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2022 - VÁRZEA ALEGRE-CE. 
17 DE 
MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a prestação de Contas de Governo do 
Município de Várzea Alegre-CE, de responsabilidade 
do Senhor Francisco Vanderlei de Sousa F.reire. 
referente ao exercício financeiro de 2013. 

www.diariomunicipal.corn.br/aprec.e 




